
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0037389- 
30.2011.8.26.0100 (USUC 814) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Giuseppe Palumbo, José Palumbo, Angelo Palumbo, Maria Teixeira Palumbo, Vicente Palumbo, Anna Maria 
Palumbo, Mario Palumbo, Carminda Joaquina Palumbo, Margarida Pires, Armando Augusto Pires, Elzira Palumbo, 
Aristodemos Palumbo, Herdeiros de Manuel Cano Rojo ou Royo e de Isabel Bienvenida Espallargas Garcia, a saber: Manuel 
Cano Espallargas, Zoraide Gabriel Cano; Mauricio Matteucci, Margarida Torchio Matteucci, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Davi de 
Araújo e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Rio 
Bonito, nº 1727 - 25º Subdistrito Pari - São Paulo - SP, medindo 6,00 m de frente, 30,30 m da frente aos fundos, de um lado, de 
outro lado 30,60 m, tendo nos fundos 3,80 m de largura, contribuinte nº 017.067.0021-0, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.[20,21] 

Foros Regionais I Santana Varas Cíveis EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039997-
41.2010.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marcenaria Fashion Logam Móveis Planejados Ltda., que 
Maria Inez de Oliveira Santos e Road Music Discos Ltda. ajuizaram ação comum, declarando a nulidade do cheque nº 
001449, no valor de R$ 1.000,00, emitido em 11/02/2010; bem como o cancelamento definitivo do respectivo protesto perante 
o 3º TPLT-Capital, condenando a ré nas custas e despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar 
ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2017.                                            [20,21] 

34º VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 34º OFÍCIO OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/SP MM(a). Juiz(a) Titular I: 
ADILSON APARECIDO RODRIGUES CRUZ MM(a).Juiz(a) Titular II:ADRIANA SACHSIDA GARCIA 34ªVara Cível Central/SP. 34º Ofício 
Cível.Citação.Prazo 20dias.Proc.0192852-33.2009.8.26.0100.O Dr Adilson Aparecido Rodrigues Cruz,Juiz de Direito da 34ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber a Francisco Carlos Petrini, que Divino Gaspar ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 
23.141,45 (set/2009), referente à locação de imóvel de propriedade do autor. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se 
edital,para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou 
apresente embargos em 15dias,podendo,nesses 15dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, 
com juros de 1% ao mês,sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos 
bastem para garantia da execução,nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2018.              [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003291-26.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível,do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) NOVA GLOBAL ELEVADORES LTDA EPP, CNPJ 03.386.132/0001-91, na pessoa da sócia Rita Raquel Fonseca, CPF 
053.468.928-00,que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Esdras Soares Veiga,alegando em síntese:ser credor no 
valor de R$54.907,58(jan/2016) referente aos cheques 000487, 000488, 000497, c/c128409, Ag.0501, Bradesco. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, a flui após o prazo do presente edital, pague o valor indicado. Ficando consignado, neste caso, a 
isenção de custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito 
o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2018.                 [20,21]  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034158-73.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) AEROTEMP ENGENHARIA E CONSULT DE AR CONDICIONADO LTDA., CNPJ 49.875.180/0001-44, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Sul America Cia de Seguro Saude, alegando em síntese: receber a quantia de
R$ 34.134,93 (Julho/2014) referente ao Contrato de Saúde Apólice nº. 66004, ficando em aberto os títulos 61351280, 63611972
e 62081570. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                       JORNAL “ O DIA ”     20 e 21 / 02 / 2018

20 e 21/02

Agro-Pecuária Pilon S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 - NIRE: 3.53.0036461.9

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e 
AGE, a se realizar no dia 13.04.2018, às 16:00 horas, em nossa Sede 
Social, sita na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, neste mu-
nicípio de Cerquilho, Estado de São Paulo, a � m de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos ad-
ministradores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nan-
ceiras relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2017; b) Outros 
assuntos do interesse social. Extraordinária:- a) Outros assuntos 
do interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere 
o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social 
passado. Cerquilho, 16.02.2018. Nelson Pilon - Diretor Presidente.

Fazenda Pilon S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO, 
a se realizar no dia 13.04.2018, às 14:30 horas, na sede social na 
Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco CEP 18.520-000, em 
Cerquilho, estado de São Paulo, a � m de deliberar sobre a seguin-
te ordem do dia: Ordinária:-a) Tomar as contas dos administra-
tores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras 
relativas ao exercício Social � ndo em 31/12/2017; b) Destinação 
do Resultado do Exercício, c) Outros assuntos do interesse social. 
Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionistas, na sede 
social, os documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho 16/02/2018. 
José Pilon - Diretor Presidente.

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem 
em AGO e AGE, a se realizarem no dia 13.04.2018, às 17:00 
horas, na sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro 
São Francisco - CEP 18520-000, em Cerquilho - Estado de São 
Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Or-
dinária:- a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31.12.2017; b) Fixação da remune-
ração de administrador; c) Outros assuntos do interesse so-
cial. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de filiais; 
b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 16.02.2018. 
José Pilon - Diretor Presidente.

Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em 
AGO e AGE, a se realizarem no dia 13.04.2018, às 15:00 horas, 
na sede Social situada na Fazenda Jupira - Estrada Municipal de 
Porto Feliz/Boituva - Bairro Jupira - CEP 18.540-000, em Porto 
Feliz - Estado de São Paulo a � m de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras 
relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2017; b) Fixação da 
remuneração de administrador; c) Outros assuntos do inte-
resse social. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de 
� liais; b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se 
a disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., 
os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 16.02.2018.
Valentin Roque Pilon - Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006510- 
74.2010.8.26.0100 (USUC 105) O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Aldo Mendes,Francisca Santamaria 
Mendes, Doracy Barbosa Mendes,Arlindo Mendes,Armindo 
Mendes,Carolina Perussi Mendes,Maria Soares de Souza, 
Ronaldo de Andrade,Simone Aparecida de Andrade,Jaime 
Tavares,Norma Elizabete Perico Tavares, Edmar Bonfin da 
Silva, Pauliceia Maria Oliveira da Silva, Raphael Meyer Nigri, 
Norma Noemia Nigri, José Nigri, Jacqueline Dayan Nigri ou 
Jeaqueline Dayan Nigri,réus ausentes,incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Leone Bento da Silva e Inês Dias da Silva, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Padre Almeida Silva, nº 141 - Vila 
Cunha Bueno - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - 
SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 118.031.0012-4, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [20,21] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
0019978-67.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo, 
Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Ricardo Araújo Terra que Waldir 
Rodrigues lhe ajuizou uma ação Monitória, que foi julgada 
procedente e constituiu de pleno direito em título executivo 
judicial, no valor de R$3.726,29, corrigido monetariamente 
desde o ajuizamento da ação e acrescido de juros legais 
contados da citação. Iniciado o cumprimento de sentença, 
para o recebimento da referida quantia. Estando o réu em 
lugar ignorado, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias 
supra, pague a quantia de R$7.924,00 (agosto/2017), 
devidamente atualizada pela Tabela Prática do TJSP, 
acrescida de custas (artigo 523, do CPC), sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 513, §1º, do CPC), expedindo-se desde logo, 
mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo sem 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente nos próprios autos, sua impugnação 
(art.525,do CPC). Com o transcurso do prazo,sem pagamen-
to e sem manifestação nos autos, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo,aos 11 de outubro de 2017.[20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022810-49.2012.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a VALÉRIA PAES, CPF 259.860.178-54, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ensino Supletivo 
Aliado Ltda., objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.855,15 (maio/2012), referente à 5 (cinco) Notas Promissórias, cada 
uma no valor de R$ 571,03, inadimplidas pela ré. Estando a ré em lugar ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 
15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, pague o quantum reclamado, ficando consignado, neste caso, a isenção de 
custas, acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC) ou, no mesmo prazo, 
ofereça embargos sob pena de conversão do mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2017.                            [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034808- 
71.2013.8.26.0100 - 550/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo,Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Campos de Oliveira e s/m Ivete Florentino da 
Silva Oliveira, Espólio de Manoel Fernandes Dias, rep. pela viúva e inv. Maria Panicacci Dias, José Antonio de Pinho e s/m Maria 
Rosa Pereira de Pinho,João Mendes, Rubens Abramo Bressiani e s/m Vania das Graças Bressiani Rosati, Antonio Fernandes 
Dias e Hilda Panicacci Dias,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou suces-
sores, que Domingos Pereira de Pinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado 
na Rua Coronel Marcílio Franco, 183 e 419, 47º Sbdistrito, Vl. Guilherme, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.            [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0079497-64.2017.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONFECCOES RODRIVAN LTDA, CNPJ 53.798.906/0001-60 e EDILSON COSTA DOS
SANTOS, CPF 090.317.428-64, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de INTEREST
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, objetivando em síntese: o recebimento da quantia de R$ 100.168,33
(novembro/2017) . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ’    20 e 21 / 02 / 2018

20 e 21/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006465-11.2017.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível,do 
Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Paulo,Dra.Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel,na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER ao BENTO VIDAL NETO,RG 15.504.959,CPF 042.940.588-03 e Arlete Aparecida Ribeiro Vidal,CPF 090.289.248-76, 

Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL,para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 106.570,73 (agosto/17), devidamente 
atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Códi-
go de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2017.               [21,22] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032711-04.2013.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) COMPANHIA DE PROPÓSITO ESPECÍFICO PENÍNSULA DO TUCURUÇUTUBA, CNPJ 
58.798.612/0001-51 E BANI INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 50.864.297/0001- 
01, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sidney Gonçalves, na qual foi 
determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL das executadas, que se encontram em lugar ignorado, da penhora havida sobre o 
imóvel matrícula 13.661, CRI-Guarujá/SP: uma área de terras destacadas de área maior, no Guarujá/SP, tendo sido 
designado depositário A Companhia de Propósito Específico Península do Tucuruçutuba. Tendo o prazo de 15 dias, a fluir 
do prazo supra, para impugnação. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                 [21,22] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1011821-19.2016.8.26.0003O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ªVara da Família e Sucessões,do Foro Regional III-Jabaquara,Estado de São Paulo,Dr(a).Luciana Leal Junqueira 
Vieira Rebello da Silva,na forma da Lei,etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que tramita 
por este Juízo os autos da ação de Inventário dos bens deixados por falecimento de RUBENS KRELLING, Brasileiro, Casado, 
Engenheiro,RG 12469940-6,CPF 105.773.718-60,pai Jorge Willy Krelling,mãe Isaura Drapala Frelling,Nascido/Nascida 20/01/1968, 
natural de Rio Negro - PR, Rua Enjolras Vampre, 124, Jardim da Saude, CEP 04290-070, São Paulo - SP, cujo óbito ocorreu aos 
01/05/2016, conforme Declarações de fls. 21/24 e aditamento de fls. 57/59. Assim sendo e nos termos dos artigos 626, § 1º e 
259, inciso III do Código de Processo Civil, o prazo para habilitação e impugnação de interessados incertos ou desconhecidos 
será de quinze dias, os quais fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2017.                   [21,22] 

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA JUIZ(A) DE DIREITO CAROLINA MARTINS CLEMENCIO DUPRAT CARDOSO  
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC.Nº1061390-96.2017.8.26.0053.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central-Fazenda Pública/Acidentes,Estado de São Paulo,Dr(a).Kenichi Koyama,na forma da Lei,etc.FAZ SABER A TER-
CEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação 
por Utilidade Pública/DL 3.365/1941 contra Silvana de Magalhães,objetivando o imóvel situado na Rua Hermenegildo 
Martíni,59,Jardim Martíni,São Paulo,SP,CEP 04438-280,contribuinte nº120.342.0041-0 declarados de utilidade pública. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2018.  [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049176-37.2014.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO COSTA IUNES, CPF 249.590.998-10, que lhe foi proposta uma ação
de cobrança, de Procedimento Comum, por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, objetivando a quantia de
R$ 78.208,18 (outubro de 2014), referente ao Contrato de Abertura de Limite Rotativo de Crédito - Cheque Especial
n° 0268-12565-80 e Contrato de Abertura de Limite de Crédito Rotativo em Conta Corrente Crédito Parcelado Giro
Fácil Pré-Premier-Price n° 0268-06200-62, 0268-06205-69 e 0268-06225-88. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                         JORNAL “ O DIA ”    21 e 22 / 02 / 2018

21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 0118548-58.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos Duque Gadelho Júnior, na forma da Lei, etc. Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0118548-58.2012.8.26.0100. O Dr. Marcos Duque Gadelho Júnior, Juiz de Direito da 23ª Vara
Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Josimar Enxovais Ltda (CNPJ. 005.926.883/0001-89), que Banco Bradesco S/
A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 54.591,61 (dezembro de 2012), representada pelo Instrumento
Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças n° 5183241. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado . NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2018.

                             JORNAL “ O DIA ’    21 e 22 / 02 / 2018

21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025102-64.2013.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a LUDIMAR QUIXABEIRA ZUMBA(CPF 130.146.358-20), ELIOMAR QUIXABEIRA ZUMBA(CPF
157.311.568-16), ALESSANDRA AGUIAR ZUMBA(CPF 272.091.388-03) e ANDREA CRISTIANE AGUIAR ZUMBA(CPF
285.500.848-40), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 96.405,32(se-
tembro de 2013), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 356.702.776. Estando
os requeridos em lugar ignorado foi deferida a citação por EDITAL para que, em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5%
do valor do débito(artigo 701 do NCPC) ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em
mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosse-
guimento ao feito, nos moldes do artigo 257,IV do NCPC . Será o presente, afixado e publicado.

                    JORNAL “ O DIA ”    21 e 22 / 02 / 2018

21 e 22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000373-38.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Lizianne Marques Curto, na forma da Lei,
FAZ SABER a(o) NA COMERCIO DE ACESSÓRIOS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA ME, CNPJ 09.387.022/0001-20,
na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum requerida por Itaú Unibanco S/A, que
promoveu a cessão de crédito a Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S/A., nos autos de conhecimen-
to nº 0001615-42.2011.8.26.0001, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 49.238,33 (Dez 2010).
Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor
supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante
da condenação, bem como honorários advocatícios em igual percentual (Art. 523, § 1º e 3º do CPC), Transcorrido o prazo
retro inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impugnação nos próprios autos independente de penhora ou nova
intimação, nomeando-se no caso do silêncio Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.

                       JORNAL “ O DIA ’    21 e 22 / 02 / 2018

21 e 22/02

Edital para conhecimento de terceiros, expedido nos 
Autos de Interdição de Margarida Harue Okuno 
Poço, requerido por Liene Tomie Poço - Processo nº 
1002842-19.2017.8.26.0008. A MMª. Juíza de Direito da 
2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional 
VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. Marilia Carva-
lho Ferreira de Castro, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 28/08/2017, 
retificada em 21/09/2017, foi decretada a interdição 
de Margarida Harue Okuno Poço, RG:12.624.097-8, 
CPF/MF:285.152.828-95, considerando-a incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil de modo 
geral, e nomeada comocuradora, em caráter defini-
tivo, a Sra. Liene Tomie Poço. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2018.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0047977-
86.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível 
do Foro Central Comarca da Capital/SP, Dr. Alexandre 
Bucci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Endrigo Lucio 
Alves (CNPJ: 13.250.772/0001-23) que Auricchio Barros 
Extração e Comércio de Areia e Pedra Ltda. lhe ajui-
zou uma Ação Monitória em Fase de Cumprimento de 
Sentença objetivando receber a quantia de R$ 118.700,92 
(08/2017). Estando o executado em lugar ignorado, foi de-
ferida sua intimação por edital, para que em 15 dias úteis, 
após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido 
de custas, não pagando, acrescentará multa e honorários 
(10% cada). Pagando parcelado, a multa e honorários inci-
dirão sobre o restante; não pagando, expedirá mandado de 
penhora e avaliação, seguido de expropriação. Decorrido os 
prazos supra, inicia-se o prazo de 15 dias, para impugnar, 
livre de penhora ou nova intimação. Não sendo localizado o 
executado e decorrido o prazo deste, será nomeado curador 
especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

21 e 22/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1019812-
20.2014.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr. Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Ailton Francisco de Paula, CPF 255.178.748-35, que lhe foi 
proposta uma Ação de cobrança, de Procedimento Comum, 
por parte de KaSolution Tecnologia em Software Ltda, obje-
tivando o recebimento da quantia de R$ 3.420,00 (a atualizar), 
referente à aquisição de 01 pacote de Certificação Acadêmica 
SP, Módulo MM (curso), situação em que os pagamentos não 
foram honrados por meio dos cheques emitidos, devolvidos 
sem a devida compensação. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edi-
tal, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

21 e 22/02

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0054204-68.2012.8.26.0100 - 1347/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ
SABER a(o) Oripes de Souza, Tânia Silva Souza, Doriel de Jesus dos Santos, Eliana Ramos Jesus Santos,
Carlos Cesar Lyra Gomes, Belarmino Rodrigues da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro Tedi Barbosa Braga e Maria Aparecida
Dias Braga ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Miguel Dorgan, s/n, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011059-42.2017.8.26.0011 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro Requerente: Flavio Antonio Maximiano e outro
Requerido: Luiz Fernando Abreu Móveis - Me (Open House) e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1011059-42.2017.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LUIZ FERNANDO ABREU MÓVEIS - ME (OPEN HOUSE), CNPJ 14.182.462/0001-81,
e LUIZ FERNANDO ABREU, CPF 587.256.106-78, RG 32.636.804-8, que lhes foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Flavio Antonio Maximiano e outro, alegando em síntese: Em 28.12.2016,
os autores adquiriram dois móveis para a sua residência pelo preço de R$ 4.700,00, que consistiu em dois
pagamentos (à vista e cheque pré- datado). Ocorre que adveio o termo contratual, em 09.02.2017, sem a
entrega dos bens. Após inúmeras tentativas de solução amigável sem êxito, alternativa não restou senão
propor a presente a fim de receber os valores despendidos além de R$ 5.000,00 a título de dano moral.
Encontrandose os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018. 21 e 22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0019741-61.2016.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Locação de Imóvel Exeqüente: Nair Chohfi Chaccur Executado: Natalia Lisiuchenko e outros
10ª Vara Cível da Capital /SP EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO nº
0019741-61.2016.8.26.0100. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Capital /SP, na forma
da lei, etc... Faz saber a Adriano Vladimir Lisuchenko, (CPF nº 028.219.598-00) que Nair Chohfi Chaccur lhe
ajuizou uma ação de Despejo por Falta de Pagamento ora em fase de Cumprimento de Sentença, onde
procedeuse a penhora sobre O Apartamento nº 171 - Duplex, localizado nos 17º e 18º andares do “Edifício
Ilha Bela”, situado na rua Nhu Guaçu, 209, no 30º Subdistrito Ibirapuera, perfazendo a área total de 210,31 m2.
E estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação da Penhora por edital, para que, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, onde, no qual, havendo ausência de
manifestação, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09
de fevereiro de 2018. 21 e 22/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0013926-
49.2017.8.26.0003 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Obrigações Exeqüente: DGBT Fomento
Mercantil Ltda. Executado: Index Auto Adesivos Ltda. - Me EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0013926-49.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FAZ SABER a ÍNDEX AUTO ADESIVOS LTDA – ME (CNPJ: 03.674.696/0001-20) na pessoa do seu
representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de DGBT Fomento Mercantil Ltda
ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao cheque de nº 000074, emitido pela Ré, no valor de R$
4.316,00 para saque contra o Banco Itaú S/A, agência nº 0167. Encontrando-se a executada em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito, de
R$10.921,90 (novembro/2017), devidamente corrigido até a data do pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC,
o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários advocatícios de 10%, nos termos
do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2018. 21 e 22/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  19/
02/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D4A1 -  CONTRATO: 140724182741-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 4072 AV SANTA CATARINA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA DO MANIFESTO, S/Nº (ATUAL Nº 2737, NAO OFICIAL),
ESQUINA DA RUA CLEMENTE PEREIRA, APARTAMENTO 152, 15º PAVIMENTO,
EMPREENDIMENTO DENOMINADO NEW JERSEY GARDENS, 18º SUBDISTRITO
IPIRANGA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O USO E UTILIZAÇAO DE DUAS VAGAS,
INDETERMINADAS, PARA ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO DE PASSEIO NA
GARAGEM, EM CADA UMA, COM AUXILIO DE MANOBRISTA

ROSELY AGARIE, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 03161782844, CI: 13.339.293
SSP/SP CASADO(A) COM   CARLOS ALBERTO AGARIE,  BRASILEIRO(A), MEDICO,
CPF: 00627506828, CI: 9.965.889 SSP/SP

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 21/02/2018
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Possibilidade de mandado coletivo
em intervenção gera polêmica

São Paulo, quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

A possibilidade de uso de
mandados coletivos de busca e
apreensão durante a interven-
ção federal na segurança públi-
ca do Rio de Janeiro, levantada
após a reunião dos conselhos
da República e da Defesa Naci-
onal, divide opiniões e tem ge-
rado polêmica.  

O instrumento do mandado
coletivo permite a procura por
bens e suspeitos não apenas em
um local específico, como um
imóvel, mas em uma área maior,
até mesmo um bairro. Este tipo
de medida depende de uma de-
cisão judicial, que delimita a
área, as ações permitidas e
quem pode realizá-las.

Na terça-feira (20), o minis-
tro da Justiça, Torquato Jardim,
se reuniu com o presidente do
Tribunal de Justiça do Rio de
Janeiro, desembargador Milton
Fernandes de Souza, na capital
fluminense. Na saída, Jardim fa-
lou à imprensa que os manda-
dos seguirão o “devido proces-
so legal” e que todas as ordens
judiciais necessárias à execu-
ção da intervenção “obedece-
rão os princípios constitucio-
nais fundamentais”.

Na segunda-feira (19), após
a reunião dos conselhos, o mi-
nistro da Defesa, Raul Jung-
mann, afirmou que os manda-
dos não serão uma “carta bran-
ca” para os militares nas ações
no contexto da intervenção.
“Não existe carta branca, nem
carta negra, nem carta cinza”,
disse. Em nota, no início da noi-
te, o Ministério da Defesa in-
formou não serão usados
os mandados coletivos de pri-
são, e serão restritos à busca e
apreensão.

A legislação brasileira não
prevê a figura do mandado co-
letivo, mas de diferentes tipos
de mandados. O Código de Pro-
cesso Penal prevê, em seu Arti-
go 243, que o mandado deve
“indicar, o mais precisamente
possível, a casa em que será re-
alizada a diligência e o nome do
respectivo proprietário ou mo-
rador” e “mencionar o motivo e
os fins da diligência”.

Já a Constituição Federal, em
seu Artigo 5º, afirma que a casa
“é asilo inviolável do indivíduo,
ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador,
salvo em caso de flagrante deli-

to ou desastre, ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por
determinação judicial”.

Para a Defensoria Pública do
Rio de Janeiro, os mandados
coletivos são ilegais e incons-
titucionais, por ferirem as duas
normas. “A inviolabilidade de
domicílio só tem exceção em fla-
grante, socorro ou determina-
ção judicial mediante a defini-
ção individualizada da pessoa.
O Código de Processo Penal é
explícito ao especificar a casa
onde será a busca e a pessoa
objeto do mandado”, argumen-
ta a defensora Lívia Cassares.

Na opinião do doutor em ci-
ências penais pela Universida-
de Federal de Minas Gerais
(UFMG), Leonardo Yaro-
chewisk, o mandado não pode
ser indeterminado nem violar o
princípio constitucional da pre-
sunção de inocência. “Vai ter
mandado no Leblon? Em Ipane-
ma? Vai ser nas favelas, e com
violação de direitos e garantias
fundamentais. Que presunção
de culpa é essa nessas comuni-
dades?”, questiona.

A Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) anunciou, em

nota, que pretende questionar
na Justiça o instrumento. “Por
ser limitadora de garantias fun-
damentais, toda e qualquer me-
dida cautelar jamais pode ser
genérica. Caso contrário, há a
violação constitucional da ga-
rantia individual de inviolabili-
dade do lar e intimidade – colo-
cando sob ameaça ainda maior
os direitos da parcela mais de-
sassistida da população”, diz o
texto.

A Advocacia-Geral  da
União (AGU) informou à Agên-
cia Brasil que irá atuar para
garantir a segurança jurídica
das medidas tomadas pelas
Forças Armadas no âmbito da
intervenção federal.

Ação
Para o ex-secretário Nacio-

nal de Segurança Pública coro-
nel reformado José Vicente da
Silva Filho, é preciso, em alguns
casos, usar medidas extremas
para se chegar aos criminosos
e um recurso central na sua atu-
ação: armas e munição. “Enten-
do que para encurtar essa crise
no Rio de Janeiro, o melhor ca-
minho é tirar o principal instru-

mento, que são as armas. Nes-
sas comunidades, elas podem
ser buscadas e apreendidas. É
dando condições para a polícia
que vamos expulsar os bandi-
dos”, defende.

Já a Federação de Favelas
do Rio de Janeiro (Faferj) clas-
sifica o uso deste instrumento
como “muito ruim” e acredita
que dará pouco resultado. “Vai
ser ineficaz, como têm mostra-
do todas as operações milita-
res. Se eles realmente querem
fazer operação que tenha êxito,
as forças de segurança têm que
usar a inteligência e investiga-
ção. Não é na favela que está
ocorrendo o tráfico, o espaço é
varejista. Se você mapear quem
é quem, bandido e morador,
você causa impacto menor na
comunidade e consegue pren-
der o bandido que está escon-
dido ali”, disse Fillipe dos An-
jos, secretário-geral da Faferj.

Outras experiências
O uso dos mandados cole-

tivos não é inédito, e já ocorreu
em outras situações no Rio de
Janeiro. Em agosto de 2017, a
Justiça autorizou que a polícia

entrasse em qualquer casa na
comunidade do Jacarezinho e
em quatro favelas vizinhas. A
operação resultou na prisão de
43 pessoas, apreensão de 11 ar-
mas e de drogas. No dia 25 do
mesmo mês, a medida foi
suspensa por um desembarga-
dor.

Em novembro de 2016, a
Justiça do Rio expediu manda-
do coletivo de busca e apreen-
são na Cidade de Deus. No
mesmo mês, a medida foi
revogada após a queda de um
helicóptero que resultou na
morte dos quatro ocupantes,
depois de uma ação contra o
tráfico de drogas na comunida-
de. Moradores fizeram protes-
tos na ocasião contra a permis-
são, classificando-a de medida
arbitrária.

Em março de 2014, foi expe-
dido mandado coletivo para atu-
ação nas favelas Nova Holanda
e Parque União, no Complexo da
Maré, que contemplava apenas
os delegados. Na ocasião, o
Exército também foi chamado a
atuar, mas por meio de uma ope-
ração de Garantia de Lei e Or-
dem (GLO). (Agencia Brasil)
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FENCHEM BRASIL LTDA – EPP 
CNPJ/MF n.º 23.211.420/0001-12 - NIRE 35.229.418.791

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Senhores Sócios a se reunirem em Reunião de Sócios, a ser realizada no dia 23 de fevereiro 
de 2018, às 10:00 horas, na sede social, localizada na Avenida Marginal Projetada, n.º 1810, Galpão Industrial nº 13, 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018. Shufeng Fan - Sócio – Administrador.

Botanique Hotel Gourmand S.A.
CNPJ/MF 04.859.750/0001-74 - NIRE 35.300.188.675

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Convocamos os Senhores Acionistas, a se reunirem em AGO, dia 28/02/18, às 16h00, Rua Amauri, 255, 7º, 

CEP 01448-000 - SP/SP, para deliberarem sobre: (i) a aprovação das demonstrações financeiras da 

Companhia e a destinação do resultado dos exercícios sociais encerrados em 31/12/2015 e 31/12/2016; e 

(ii) a fixação da remuneração da Diretoria. São Paulo, 17/02/2018. José Violi Filho - Diretor Financeiro.

Companhia dos Mellos
CNPJ/MF 04.819.732/0001-69 - NIRE 35.300.188.764
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO dia 28/02/18, 16h30, Rua Amauri, 255,  
7º, CEP 01448-000 - SP/SP. Deliberações: (i) a aprovação das demonstrações financeiras e a destinação 
do resultado dos exercícios sociais encerrados em 31/12/15 e 31/12/16; (ii) a reeleição dos Diretores;  
e (iii) a fixação da remuneração da Diretoria; e (iv) a discussão e aprovação de caminhos e alternativas 
para o desenvolvimento imobiliário da Companhia. SP, 17/02/18. José Violi Filho - Diretor Financeiro.

GLT Participações S.A.
CNPJ/MF n° 15.300.994/0001-39 - NIRE 35300453395

05ª Alteração do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral Extraordinária
Data/Hora/Local: 12/09/2017, às 10h00, na Rua João Collino, 64, 3º Andar, Sala C - Osasco/SP. Presença: Acionistas representado a totalidade 
do capital social. Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Mesa: Presidente - Marcelo Antonio Faria França; 
Secretário: Marcio Vinicius Bonagura. Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” 1. Alterar o endereço da sede da Companhia para São Paulo/
SP, na Rua Guararapes, 1909 - conjunto 31, diante desta resolução, altera-se o disposto no artigo 2º, que passa a ser: “Artigo 2º. - A Companhia 
tem sua sede em São Paulo/SP, na Rua Guararapes, 1909 - conjunto 31, CEP: 04561-004, podendo manter � liais, escritórios e representações em 
qualquer localidade do País ou do exterior, por deliberação de acionista ou acionistas titulares de mais da metade do capital social.” 2. Em virtude 
das deliberações tomadas no item acima, decidem os acionistas consolidar o Estatuto Social (Anexo I), que encontra-se devidamente registrado 
e arquivado na sede da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, que, lida, conferida, e achada 
conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 12/09/2017. Mesa: Marcelo Antonio Faria França - Presidente; Marcio Vinicius Bonagura - Secretário. 
Acionistas: GLT SPE Participações S.A. - Toutatis Holdco U.S. LLC - Marcelo Antonio Faria França - pp. Marcelo Antonio Faria França. Diretoria: 
Marcelo Antonio Faria França - Diretor Executivo; Marcio Vinicius Bonagura - Diretor Executivo. JUCESP n° 485.544/17-9 em 25/10/2017.

GLT Participações S.A.
CNPJ/MF no 15.300.994/0001-39 - NIRE 35300453395

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data/Horário/Local: 28/09/2017, às 9h00, na Rua Guararapes, 1909; conjunto 31, São Paulo/SP. Convocação/Presenças: Dispensada nos ter-
mos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, e pela presença dos acionistas. Mesa: Presidente - Marcelo Antonio Faria França; Secretário - Marcio 
Vinicius Bonagura. Deliberações: Em caráter preliminar, os acionistas tomaram conhecimento e discutiram sobre o arquivamento, na JUCESP 
(Registro n° 425.274/17-2), de � ctícia ata de AGE, datada de 22/08/2017, assinada pelo Sr. Jobelino Vitoriano Locateli como suposto represen-
tante da acionista Toutatis Holdco U.S. LLC. Ocorre que (a) o Sr. Jobelino Vitoriano Locateli não era nem em 10/08/2017 (data da viciada con-
vocação), nem em 22/08/2017 (data da � ctícia assembleia), representante de referida acionista, tendo sido sua procuração expressamente re-
vogada em 03/08/2017, ele informado extrajudicialmente em 07/08/2017 e noti� cado judicialmente em 21/08/2017 (documento arquivado na 
JUCESP n° 399.869/17-7), e (b) a � ctícia assembleia nunca ocorreu, conforme registrado na ata notarial anexa à esta ata (Anexo 1). Os acionistas 
Toutatis Holdco U.S. LLC e Marcelo França registraram que não reconhecem o signatário da suposta convocação e ata de assembleia como 
um representante legítimo da acionista Toutatis Holdco U.S. LLC. Os acionistas rechaçaram veementemente a conduta desse signatário, a qual 
não se coaduna com o melhor interesse da Companhia. Após as devidas discussões, os sócios, por unanimidade e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, deliberam por: (i) Cancelar as deliberações supostamente tomadas em � ctícia AGE de 22/08/2017 da Companhia, que são nulas 
e sem efeito desde a data de referida data; (ii) De forma a não deixar quaisquer dúvidas ou margem de questionamento sobre a composição 
da Diretoria da Companhia, os acionistas resolveram Rati� car a Eleição da Diretoria Executiva da Companhia, composta pelos Srs. Marcelo 
Antonio Faria França, e Marcio Vinicius Bonagura, que nunca deixaram seus cargos. (ii) Fica autorizada a preparação da presente Ata na forma 
de sumário, conforme disposto no artigo 130, §§ 1º e 2º da LSA. (iii) Fica registrado que os acionistas adotarão as medidas cabíveis com relação 
ao fato narrado na introdução desta ata, em todas as esferas pertinentes, a � m de resguardarem seus direitos e legítimos interesses, incluindo 
os direitos da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar lavrou-se a presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi assi-
nada pelos membros da mesa e por todos os presentes. A presente é cópia � el da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 28/09/2017.
Mesa: Marcelo Antonio Faria França - Presidente; Marcio Vinicius Bonagura - Secretário. Acionistas: Toutatis Holdco U.S. LLC - p. Marcelo 
Antonio Faria França; Marcelo Antonio Faria França. JUCESP n° 474.119/17-8 em 11/10/2017.

R032 Seropédica Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 15.016.349/0001-99 - NIRE 35.300.466.608

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 05/12/2017, às 14 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restou unanimemente 
aprovada pelos presentes, sem ressalvas: (i) a destituição do Sr. Rodrigo Lacombe Abbud do cargo de Diretor da Companhia, a quem 
agradeceram pelos serviços prestados, outorgando-lhe a mais ampla, rasa, geral,  irrevogável e irretratável quitação pelos atos praticados; 
e (ii) a eleição dos Srs.  Kenneth Aron Wainer, norte-americano, divorciado, consultor, RNE nº V203482-C e CPF/MF nº 214.960.168-07; e 
Alexandre Segateli Bolsoni, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 26.383.000-7 SSP/SP, CPF/MF nº 270.410.918-48, ambos domiciliados 
em São Paulo, SP, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para os cargos de Diretores da Companhia, sem 
designação específica, os quais atuarão juntamente com o atual Diretor, Sr. Rodrigo Avila Sarti. Os Diretores eleitos tomaram posse 
mediante a assinatura dos respectivos termos lavrados em livro próprio, declarando que não estão impedidos. Os Diretores eleitos exercerão 
seu mandato até a Reunião do Conselho de Administração que deliberar pela eleição da Diretoria da Companhia, permanecendo no exercício 
de seus cargos até a investidura dos novos membros a serem eleitos. A presente ata é  publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. 
Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Vitor Rangel Botelho Martins - Secretario. Membros do Conselho de Administração: Rodrigo 
Lacombe Abbud, Vitor Rangel Botelho Martins, e Kenneth Aron Wainer. Diretor Destituído: Rodrigo Lacombe Abbud. Diretores Eleitos: 
Kenneth Aron Wainer e Alexandre  Segateli  Bolsoni. JUCESP n° 72.955/18-1 de 08/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R039 Extrema 2 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 17.659.081/0001-39 - NIRE 35.300.479.840

Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: 05/12/2017, às 13 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão 

da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: 

restou unanimemente aprovada pelos presentes a eleição do Sr. Alexandre Segateli Bolsoni, brasileiro, casado, engenheiro, 

RG nº 26.383.000-7 SSP/SP, CPF/MF nº 270.410.918-48, domiciliado em São Paulo, SP, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, 

Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de Diretor da Companhia, sem designação específica, o qual atuará juntamente com os 

atuais Diretores, Srs. Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. O Diretor eleito tomou posse mediante a assinatura do 

respectivo termo lavrado em livro próprio, declarando que não está impedido. O Diretor eleito exercerá seu mandato até a Reunião do 

Conselho de Administração que deliberar pela eleição da Diretoria da Companhia, permanecendo no exercício de seu cargo até a 

investidura dos novos membros a serem eleitos. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: 

Rodrigo Avila Sarti - Presidente e Vitor Rangel Botelho Martins - Secretario. Conselheiros: Rodrigo Avila Sarti, Kenneth Aron Wainer e 

Vitor Rangel Botelho Martins. Diretor eleito: Alexandre Segateli Bolsoni. JUCESP n°  58.941/18-6, em 02/02/2018. Flávia R. Britto 

Gonçalves - Secretária Geral.

R039 Extrema 2 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 17.659.081/0001-39 - NIRE 35.300.479.840

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 05/12/2017, às 12 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 

presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas, pela 

unanimidade dos acionistas: (i) o aumento do número de membros da Diretoria, de 02 para 03, com a alteração do Artigo 11 do Estatuto 

Social, que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 11 A Diretoria será composta por 03 membros, sem designação específica, sendo 

todos pessoas naturais, residentes no País, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração para o mandato de, no máximo, 

02 anos, admitidas reeleições.”; (ii) a destituição do Sr. Rodrigo Lacombe Abbud do cargo de Presidente do Conselho de Administração 

da Companhia, outorgando-lhe a mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação pelos atos praticados enquanto membro 

do conselho; e (iii) a eleição do Sr. Rodrigo Avila Sarti, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 18.860.335, SSP/SP, CPF/MF 

nº 134.821.078-82, domiciliado em São Paulo, SP, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de 

Presidente do Conselho de Administração da Companhia, o qual tomou posse mediante a assinatura do respectivo termo lavrado em livro 

próprio, declarando que não está impedido. O membro do Conselho de Administração eleito exercerá seu mandato até a Assembleia Geral 

Ordinária que deliberar sobre as contas do presente exercício social. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 

Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 

Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p. Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; Mextrema Montagens e 

Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. César Bilibio e Lires Bilibio Brunera. Membro do Conselho de Administração Destituído: Rodrigo 

Lacombe Abbud. Membro do Conselho de Administração Eleito: Rodrigo Avila. JUCESP nº 83.629/18-0 em 16/02/2018.

CONCESSIONÁRIA A HORA DE SÃO PAULO LTDA.
CNPJ/MF nº 16.660.473/0001-55 - NIRE 35.229.741.729

REUNIÃO DE SÓCIAS REALIZADA EM 1º DE FEVEREIRO DE 2018
Data, hora e local: 01/02/2018, às 10h, na sede social da (“Sociedade”). Convocação: Dispensadas. Mesa: Ana Célia Biondi 
Rodriguez: Presidente e Arnaud Daniel André Bert: Secretário. Presença: totalidade do capital social: (i) Publicrono - Exclu-
sivas Publicitárias Ltda., São Paulo/SP, CNPJ nº 44.894.046/0001-77, NIRE 35.200.751.611, representada por Nelson Biondi 
Filho, RG nº 2.809.686 SSP/SP, CPF nº 045.368.278-20, São Paulo/SP e Luiz Arnaldo Casali, RG nº 3.309.932-7 SSP-SP, CPF nº 
030.668.518-34, Carapicuíba/SP e (ii) Jcdecaux Do Brasil S.A., São Paulo/SP, CNPJ nº 02.688.435/0001-04, NIRE 35.300.344.308, 
representada por Ana Célia Biondi Rodriguez, RG nº 11.347.033-2 SSP/SP, CPF nº 089.579.578-71, e Arnaud Daniel André Bert, 
RNE permanente nº V774586T CGPI / DIREX / DPF, CPF nº 235.161.558-17, São Paulo/SP. Ordem do dia e deliberações tomadas 
por unanimidade dos votos: decidiram aprovar a redução do capital social da Sociedade no montante de R$ 60.000.000,00, 
através do cancelamento de 60.000.000 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional, em virtude do capital social da Sociedade ser considerado excessivo em relação ao seu objeto social, conforme os termos 
dos Artigos 1.082, inciso II e 1.084 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. Com base na deliberação acima, o capital social da Sociedade 
é reduzido de R$ 150.000.501,00, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 90.000.501,00, redução no valor 
total de R$ 60.000.000,00, com o cancelamento de: a) 8.000.032 quotas, no valor nominal total de R$ 8.000.032,00, detidas pela 
sócia Publicrono - Exclusivas Publicitárias Ltda.; e b) 51.999.968 quotas, no valor nominal total de R$ 51.999.968,00 detidas 
pela sócia Jcdecaux Do Brasil S.A. O capital social da Sociedade passa a ser R$ 90.000.501,00, dividido em 90.000.501 quotas, 
valor nominal de R$1,00 cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, sendo c) 12.000.114 quotas, valor no-
minal total de R$ 12.000.114,00, detidas pela sócia Publicrono - Exclusivas Publicitárias Ltda.; e d) 78.000.387 quotas, valor 
nominal total de R$ 78.000.387,00, detidas pela sócia Jcdecaux Do Brasil S.A. Além disso, as sócias autorizam os Diretores da 
Sociedade a tomarem toda e qualquer providência conveniente ou necessária para implementação da redução de capital social da 
Sociedade mencionada acima, tendo poderes para efetuar i) publicação em forma de extrato e ii) o pagamento no valor total de 
R$ 60.000.000,00 de acordo com as instruções a serem dadas oportunamente pelas sócias Publicrono - Exclusivas Publicitárias 
Ltda. e Jcdecaux Do Brasil S.A., 
90 dias contados da publicação desta Ata. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01/02/2018. Mesa: Ana Célia Biondi Rodriguez: 
Presidente; Arnaud Daniel André Bert: Secretário. Sócias: Publicrono - Exclusivas Publicitárias Ltda.: Nelson Biondi Filho e Luiz 
Arnaldo Casali. Jcdecaux Do Brasil S.A.: Ana Célia Biondi Rodriguez e Arnaud Daniel André Bert.

Forte Securitizadora S.A. CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 - NIRE nº 52.3.0001799-8

Ata da Reunião do Conselho de Administração - Realizada em 30 de Outubro de 2017

1. Aos 30/10/2017, às 10hs, na sede em Goiânia/GO. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, tendo em vista a presença 
de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marco Antônio Raimundo; Secretário: Vitor 
Silva Camargo. 4. Ata: Lavrada em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei 6.404/76. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) aprovar a renúncia do membro da Diretoria o sr. Sacha Vincent Felix Aprile ao cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) 
aprovar a eleição dos novos Diretores da Companhia a saber: sr. Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, RG nº 33.938.655-1 SSP/SP, CPF nº 
226.631.328-29 e, a sra. Juliana Mello Esteves Pereira, RG nº MG13.741.396 SSP/MG, CPF nº 089.814.446-92, ambos com escritório 
comercial em São Paulo/SP; (iii) a nomeação do sr. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto, ora Diretor sem Designação Específica da 
Companhia, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia em substituição ao Diretor renunciante; (iv) a aprovação da remuneração 
dos novos Diretores da Companhia; e (v) de modo a unificar a contagem do prazo dos mandatos dos Diretores, ratificar a composição 
da Diretoria, cujo término do mandato está previsto para 30/04/2019. 6. Deliberações: Após a discussão da matéria objeto da ordem 
do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração deliberou, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: 
6.1.1. Aprovar a renúncia do sr. Sacha Vincent Felix Aprile, ao cargo de Diretor Presidente, apresentada à Companhia na data de 
18/09/2017. 6.1.2. Aprovar eleição dos Diretores da Companhia nesta data, nos termos do artigo 23º do Estatuto Social da Companhia, 
conforme segue: sr. Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, RG nº 33.938.655-1 SSP/SP, CPF nº 226.631.328-29 para o cargo de Diretor sem 
Designação Específica, pelo período a findar em 30/04/2019 e, a sra. Juliana Mello Esteves Pereira, RG nº MG13.741.396 SSP/MG, 
CPF nº 089.814.446-92 para o cargo de Diretora sem Designação Específica, pelo período a findar em 30/04/2019. (As informações 
detalhadas dos Diretores ora eleitos encontram-se anexadas a esta Ata no Anexo I) Os Diretores eleitos (a) declaram, neste ato, sob as 
penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (b) assinaram os respectivos termos de posse, razão pela 
qual ficam desde logo investidos no cargo. Ademais, declararam sua total e irrestrita concordância com todos os termos e condições 
do Estatuto Social da Companhia. 6.1.3. Aprovar a nomeação do sr. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto, anteriormente nomeado como 
Diretor sem Designação Específica da Companhia, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, com mandato complementar 
ao do Diretor renunciante. 6.1.4. Aprovar o montante de até R$ 150.000,00 mais encargos legais, como remuneração anual global 
máxima dos novos Diretores da Companhia, inclusas eventuais bonificações. 6.1.5. Com vistas a ratificar a composição da Diretoria 
e unificar a contagem do prazo dos mandatos dos Diretores da Companhia, os Conselheiros ratificam a composição da Diretoria a 
saber: Srs. (a) Ubirajara Cardoso da Rocha Neto, RG nº 32.605.374-8 SSP/SP, CPF/MF nº 309.204.878-40, Diretor Presidente, 
pelo período a findar em 30/04/2019; (b) Marcelo Lomonaco Yazaki, RG nº 35235263 SSP/SP, CPF nº 352.864.798-12, Diretor de 
Relações com Investidores, pelo período a findar em 30/04/2019; (c) Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, RG nº 33.938.655-1 SSP/SP, 
CPF nº 226.631.328-29, Diretor sem Designação Específica, pelo período a findar em 30/04/2019; (d) Juliana Mello Esteves Pereira, 
RG nº MG13.741.396 SSP/MG, CPF nº 089.814.446-92, Diretora sem Designação Específica, pelo período a findar em 30/04/2019, 
sendo todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo/SP. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Sr. Marco 
Antônio Raimundo – Presidente; e Vitor Silva Camargo – Secretário. Conselheiros presentes: Sr. Vitor Silva Camargo, Sr. Sacha Vincent 
Felix Aprile e Sr. Marco Antônio Raimundo. Diretores presentes, Srs. Sacha Vincent Felix Aprile. Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki, Ubirajara 
Cardoso da Rocha Neto. Diretores Eleitos: Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, Juliana Mello Esteves Pereira. A presente é cópia fiel da original, 
lavrada em livro próprio. Goiânia, 30/10/2017. Jucesp nº 40.554/18-7 em 23/01/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de
Contas do Município de São Paulo – SINDILEX convoca toda a sua
categoria para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se dia 28de
Fevereiro de 2018, em sua sede, na Rua Japurá, 43 – Sobreloja,Bela
Vista, São Paulo/SP,às 18:30 horas em primeira convocação e às
19:00 horas em segunda convocação, para deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: 1 – Pauta de Reivindicações da Data-Base 2018 São
Paulo, 20 de fevereiro de 2018. MARCOS ALCYR BRITO DE OLIVEIRA
Presidente – Sindilex.

FEDERAÇÃO PAULISTA DE TRIATHLON
CNPJ/MF Nº 02.952.050/0001-02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
No uso das atribuições estatutárias, ficam convocadas as respectivas
filiadas que estejam devidamente quites com suas obrigações
estatutárias, a participarem da Assembleia Geral da FEDERAÇÃO
PAULISTA DE TRIATHLON, à realizar-se no dia 24 de Março de 2018 ás
16:00 horas em primeira chamada e ás 16:30 horas em segunda e
última chamada na Rua Sanazar Mardiros nº 85 – Bairro Presidente
Altino – Osasco/SP, para apreciarem e deliberarem sobre a seguinte
Ordem do Dia:- 1-) Deliberação do Parecer Fiscal sobre as prestações
de contas do exercício de 2017; 2-) Eleição e Posse do Presidente,
Vice-Presidente e Membros do Conselho Fiscal; As entidades que
apresentam condições estatutárias para participarem da Assembleia
Geral, são as seguintes: 1-) Associação de Cultura e Esporte Social
Pro-Talentos; 2-) Associação Portuguesa de Desportos; 3-) Associação
de Triathlon Master de São Paulo; 4-) Esporte Clube Pinheiros; 5-) Sesi
São Paulo e 6-) Um representante dos  atletas indicado pela Comissão
de Atletas. São Paulo, 19 de Fevereiro de 2018. Jorge Ayoub –
Presidente.

ORION S.A. 
CNPJ/MF: 61.082.863/0001-40 NIRE: 35300039891 

Companhia de Capital Fechado 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os Senhores Acionistas da ORION S.A., na forma 
prevista no art. 124 inciso I do Parágrafo Primeiro da Lei Federal nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 para se reunirem em assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2018, às 
11:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rodovia 
Presidente Dutra, Km 135,1, na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
a) Proposta de alteração do Objeto Social e consequente alteração do 
art. 3º do Estatuto social; b) Consolidação do Estatuto Social; c) outros 
assuntos de interesse da sociedade. PROCURAÇÕES: Nos termos do 
Artigo 126 da Lei Federal nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 os 
Senhores acionistas poderão ser representados por procurador, desde 
que depositem, na sede da Companhia, no endereço acima, com pelo 
menos 3 (três) dias de antecedência à data de realização da Assembleia 
Especial, o respectivo instrumento de mandato. São José dos 
Campos/São Paulo, 20 de fevereiro de 2018. DIRETORIA. 20, 21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010519-91.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) RUTH PALOMARES KUHL, Brasileiro, Viúva, CPF 246.608.808-85, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO ABN AMRO
REAL S/A, alegando em síntese: que é credor dos executados da quantia de R$ 363.331,38,
inerente ao saldo devedor da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Confissão e
Renegociação de Divida nº 300000002380, emitida em 24/05/2016, no valor de R$378.228,96.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a dívida no valor de R$ 363.331,38, que deverá ser atualizada até a data do
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a)
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art.
916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do
art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto
no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do CPC).PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, contados
do termino do prazo do presente edital. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado
revel. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2018.          B 20 e 21/02

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a
realização de Leilão de Arte às 16 horas dos dias 21/02/2018
e 22/02/2018 à Rua Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela
Vista - São Paulo/SP. 19, 20 e 21/02/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021319-70.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LUIZ CARLOS ARAUJO DA SILVA, (RG 320184316, CPF 315.415.518-00), que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Educacional Soibra
S/s Ltda, alegando que o réu matriculou-se no curso de Logística, aderindo ao Contrato
de Fixação dos encargos para segundo semestre 2012, não cumprindo as obrigações
financeiras, sendo devedor da quantia de R$ 3.138,09 = novembro/2015. Estando a ré em
lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente defesa, sob pena de incidirem os efeitos
da revelia, nos termos do art. 344 do CPC, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. Fica o réu advertido que será nomeado curador especial em caso de
revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC. O processo tramita eletronicamente. A íntegra
do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet,
sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga
a anexação. Para visualização, acesso o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo
e a senha lmjlua selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao
Juízo por peticionamento eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de
novembro de 2017.          B 20 e 21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002944-92.2014.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) NEUMANN BRASIL IND COM IMP EXP LTDA, na pessoa de seu
representante legal, CNPJ 02.340.128/0001- 20, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana, objetivando condenar a ré
ao pagamento de R$ 196.284,23 (05/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais,
referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na
Rua Quitanduba, 160, Caxingui, São Paulo SP, parceiro 0020008112 instalação 200009582.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de presumirem-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2017.          B 20 e 21/02
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Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado  Erich Rene Zimmerli ,  Teresa Cristina Mendes
Zimerli , co-proprietários Srº Claudio Zimmerli CPF 883.105.668-91 e sua esposa Rosana Zimmerli, CPF 030.866.068-
43, expedido nos autos da Ação de Execução, requerida por CEZIRA TENGAN, CPF nº 609.652.158-49. Processo
nº 0708198-70.1986.8.26.0100. O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na
forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através
do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr.
Ronaldo Sérgio M. R. Faro, Jucesp nº 191, no dia 02 de outubro de 2017, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se
estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 05/10/2017, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais
der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não
havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará
no dia 27/10/2017, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais
der, não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os
executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES
DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão
ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos
por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana
na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24
horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de
forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta
não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja vil
(vil = menor que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento
de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea,
quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas
deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve,
ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida
somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre
a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos
autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro será de 5%
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão,
através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto
de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente
a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável
pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na hipótese de remição, após
a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três por cento), sobre o valor de
avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os encargos previstos, devendo
apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da
execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes,
após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para
cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor
Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:
contato@faroonline.com.br. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor
Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email:
contato@faroonline.com.br. IMÓVEL: LOTE ÚNICO: Parte ideal de 25% (vinte e cinco por cento) do imóvel
localizado À Rua Santa Tereza, 297, Bairro Chapada, distrito de Embu, devidamente matriculado  no CRI de
Itapecerica da Serra sob matrícula nº 9.266, assim descrito: um terreno com área de 1.828, 00 m², situado no
bairro da Chapada, zona urbana, distrito de Embu, dentro das seguintes divisas e confrontações: 28,34 m de
frente para um caminho vicinal, 80,60 m do lado direito para quem do referido caminho olha o terreno com
Ataide Lucio Moura, 92,70 mdo lado esquerdo da frente aos fundos, com Heinz Helbert Lehfeld, sucessor da
proprietária, e finalmente 23,50 m nos fundos por um córrego com terrenos da Prefeitura Municipal de Embu,
sucessora de Presciliana de Moraes, e dito terreno esta localizado à 300 m da esquina formada pela Av Rotary
e o caminho vicinal, do lado esquerdo de quem da Av. Rotary entra no citado caminho vicinal, cadastrado
junto a municipalidade sob contribuinte nº 000.483.00.0.0.82.   VALOR DA AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$
713.240,00 ( Setecentos e treze mil reais duzentos e quarenta reais). VALOR DA AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL
DE 25% DO IMÓVEL: R$ 178.310,00 ( CENTO E SETENTA E OITO MIL TREZENTOS E DEZ REAIS)  conforme laudo
de fls., constante dos autos, datado de junho /2012. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA
AGOSTO/2017: R$ 249.400,00 ( duzentos e quarenta e nove mil e quatrocentos reais). TAXAS E IMPOSTOS:
Eventuais taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção
dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei.

17ª Vara Cível da Capital-SP. 17º Ofício Cível da Capital-SP Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
0139978-66.2012.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/
SP, Faz Saber a DIVA MARIA DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE que BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO
S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, contra REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE
SANTA MARIA, JOSÉ EDUARDO N. GAMA ALBUQUERQUE, DIVA MARIA DO NASCIMENTO GAMA
ALBUQUERQUE e NIREIDE DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE, objetivando a quantia de R$
3.095.693,37, referente à Cédula de Crédito Bancário nº 1129621-3, emitida em 01.02.2011, no valor de R$
2.810.000,00, com vencimento final em 16.05.2016. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 29/
01/2018. 20 e 21/02

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RENATO TIAGO FARIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (14/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE BENEDITA NELCI FARIA. JANIETE SOUZA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM JUSSIAPE, BA NO DIA (12/02/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ OTAVIANO DOS SANTOS E DE
MARINALVA SOUZA SILVA.

ANTONIO PELARIN JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO PELARIN E DE SIMONE SANTOS DE SOUZA PELARIN. ANGÉLICA GUEDES
FERNANDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (20/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
DAVID DE ALMEIDA FERNANDES E DE RITA MARIA DE SENA GUEDES.

LEANDRO JOSÉ DE LUCAS LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENFERMEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MORAIS LIMA E DE ZENAIDE DE LUCAS LIMA. ELIVANCI GOMES
PADILHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM
CARUARU, PE NO DIA (27/09/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ELIAS DE OLIVEIRA PADILHA E DE TEREZA GOMES DE MAGALHÃES.

WELLINGTON MAURICIO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO
EM GUARULHOS, SP NO DIA (21/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO NUNES DA SILVA E DE IRANDIR MAURICIO CORREIA DA SILVA.
CLEVIA VIEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE DE ATENDIMENTO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE RILDO FERREIRA DA SILVA E DE ANTONIA VIEIRA DA SILVA.

THIAGO FRANCISCO MACIEL MAXIMIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PERSONAL
TRAINNER, NASCIDO EM PIRACICABA, SP NO DIA (19/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
INDAIATUBA, SP, FILHO DE WILSON FRANCISCO MAXIMIANO E DE VERA LUCIA MACIEL
MAXIMIANO. MÁRIO SÉRGIO DE SOUZA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ASSISTENTE DE EXECUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/11/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANA MARIA DE SOUZA SANTOS.

LENILSON PEREIRA DOS SANTOS DOURADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
ELETRICISTA INDUSTRIAL, NASCIDO EM CAMOCIM, CE NO DIA (21/07/1966), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO PEREIRA FILHO E DE MARIA
MARQUES DOURADO PEREIRA. ANA PAULA VIEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM IGUATU, CE NO DIA (18/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES VIEIRA E DE MARIA LUCIMAR VIEIRA.

GUILHERME LAMPANCHE DA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO JOSE DA FONSECA E DE JUSSARA LAMPANCHE DE JESUS.
BEATRIZ SOUZA SILVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROMUALDO SILVEIRA E DE PATRICIA DE SOUZA PIRES SILVEIRA.

SIDNEY NASCIMENTO DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (06/05/1970), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER NASCIMENTO DE SOUZA E
DE MARIA APARECIDA DE SOUZA. FLÁVIA APARECIDA DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO FARMACEUTICA, NASCIDA EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (18/10/1975),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA APARECIDA DA
CRUZ.

SÉRGIO AUGUSTO TAVARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR DE
SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/08/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSEFA TAVARES. JULIANA TRAJANO DO
NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ ALDEMARES DO NASCIMENTO E DE NACILDA TRAJANO DO NASCIMENTO.

ANDRÉ FERREIRA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO DONATO ALVES E DE DORACI FERREIRA ALVES. TATIANE
SELINI MAIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (28/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JORGE SIQUEIRA MAIA E DE DEOLINDA SELINI MAIA.

FRANCISCO DE ASSIS NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PUBLICO
ESTADUAL, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (04/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE BATISTA DE ASSIS E DE MARIA SOCORRO DE
ASSIS. ANDRÉIA FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONARIA
PUBLICA ESTADUAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON FERREIRA DA SILVA E DE MARLI APARECIDA
MENDES DA SILVA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000522-58.2015.8.26.0010/01. O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JOSÉ ERNANDO DA SILVA, CPF 134.879.188-89, que nos autos da ação de Procedimento
Comum, ajuizada por Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Ipiranga,
em fase de cumprimento de sentença, foi determinada a sua intimação por edital (artigo 513, § 2º, inciso IV do NCPC)
para, no prazo de até 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar o débito
exequendo de R$ 39.409,13, quantia essa que deverá ser corrigida monetariamente (tabela do TJSP) a partir de
junho de 2017 e acrescida dos juros de mora legais (1% ao mês) a partir de julho de 2017 e até o efetivo pagamento.
Fica advertido de que, transcorrido tal prazo (de 15 dias) sem o pagamento voluntário, será automaticamente iniciado
o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação independentemente de penhora ou de nova
intimação (NCPC, art. 525) e de que, não ocorrendo pagamento voluntário (no prazo de 15 dias previsto no art. 523,
�caput� do NCPC), o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10%
(dez por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”    20 e  21 / 02 / 2018

20 e 21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005021-03.2013.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Marcelo Tadeu de Lyra Júnior (CPF. 255.812.968-63), que SESP - Sociedade Educacional São Paulo lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 18.077,73 (janeiro/2013), decorrente do Instrumento Particular de Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais, com mensalidades em aberto e não pagas. Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida sua citação por edital, para que pague a quantia exigida no prazo de 15 (quinze) dias (art. 701, caput, do
NCPC). Havendo pagamento no prazo referido, ficará isento do pagamento de custas, mas deverá arcar com honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, caput e §1º, do NCPC). No mesmo prazo, se
assim o desejar, poderá o réu apresentar embargos, por meio de advogado legalmente habilitado, os quais suspenderão
a eficácia do mandado até o julgamento em primeiro grau (art. 702, caput e §4º, do NCPC). O réu fica alertado de que em
caso de não pagamento ou de não interposição de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial
(art 701, § 2º, do NCPC), decretada sua revelia e nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2018.

                             JORNAL “ O DIA ’    20 e 21 / 02 / 2018

20 e 21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0017895-14.2013.8.26.0100
- 214/13.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian
Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Annibal Francisco Ribeiro, Cynira Azevedo Ribeiro, Leonidio
Francisco Ribeiro, Vilma de Souza Ribeiro, Espólio de Annita Petrucci Ribeiro, Cesar Francisco Ribeiro, Espólio Elvira Ribeiro Laurino,
Leonidio Francisco Ribeiro Filho, Eliana de Falco Ribeiro, Eleonora Ribeiro de Moraes Brunoro, Urbano de Moraes Brunoro, Edifício
Dona Clara, rep. pelo síndico, Nelson Mandelbaum - procurador comum de todos, Aline Malet de Biasi, Eliane Marques da Silva e
Carlos Henrique Galho, Annibal Francisco Ribeiro, Maria Luiza Ribeiro Rodrigues, Cesar Francisco Ribeiro Filho e Leonidio Francisco
Ribeiro Filho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos
Walter Simoes de Campos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Leopoldo Couto de Magalhães Junior, 507 - apto. 32, apt. 32, Edifício Dna. Clara, 3º Andar, 28º Subdistrito, Jd. Paulista, São Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

                         JORNAL “ O DIA ’    20 e 21 / 02 / 2018

20 e 21/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006523-29.2017.8.26.0003. A MMª Juíza de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra. Laura Mota Lima de Oliveira Macedo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FÁBIO NELLO PINAL DEL SANTORO, RG 9893423, CPF 021.824.908-09,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condominio Edificio Claudia
Renata. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$
21.062,18, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ’    21 e 22 / 02 / 2018

21 e 22/02

 

 

 

 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL � RESUMO 
Edital de 1ª e 2ª Praça sobre o bem imóvel e para intimação dos executados DOLORES DA APARECIDA SANTOS (CPF 271.159.418-15), e 
ESPÓLIO DE MANOEL NUNES DOS SANTOS, e demais interessados, extraída dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo 
nº 0018307-09.2017.8.26.0001, em trâmite na 9ª Vara Cível de Santana/SP, requerida por DONALD DONADIO DOMINGUES (CPF 296.420.828-
02).Nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da 
ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), em condições que segue: 1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um prédio na Rua Catorze nº 35, da 
quadra L, (atual Rua Alvaro Martins Ferreira nº 12 � Conf. Av.3)do CONJUNTO RESIDENCIAL DOUTOR FÁBIO DA SILVA PRADO, no bairro de 
Jaçanã, no 22º Subdistrito Tucuruvi, e respectivo terreno, medindo 5,75 metros de frente para a Rua Quatorze, confrontando do lado direito de 
quem da rua olha para o imóvel com a unidade habitacional nº 36, onde mede 18,46 metros, do lado esquerdo com a unidade nº 34, onde mede 
18,46 metros e nos fundos com a unidade nº 17 que faz frente para a Avenida Antonio Cesar Neto, conde mede 5,75 metros, perfazendo a área 
total de 106,15 metros quadrados, medidas essas todas mais ou menos. Contribuinte: 067.478.0035-4. Matricula nº 163.281  do  15º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo. OBS: Consta da referida matrícula, conforme R.4(03/05/2016) Metade ideal de 50%, do imóvel arrematado 
por Donald Donadio Domingues. BENFEITORIA: Parte superior contendo 03 Dormitórios com esquadria em madeira, tetos dos dormitórios e 
corretor em Eucatex, 01 banheiro com revestimento nas paredes até a metade. Parte inferior contendo 01 sala, esquadria em madeira, 01 cozinha, 
01 lavanderia, contendo garagem para 01 carro com piso cimentado rústico e cobertura com telhas, verificamos ainda que se trata de uma 
construção antiga de aproximadamente 50 anos, com acabamento simples necessitando de vários reparos. 2.AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: 
R$ 298.968,13 (janeiro/2018 � Conf. Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP). 3.DATAS DAS PRAÇAS: 1ª Praça 
começa em 23/03/2018, às 13h00min, e termina em 27/03/2018, às 13h00min e; 2ª praça começa em 27/03/2018, às 13h01min, e termina 
em 17/04/2018, às 13h00min. 4. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO � edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão 
do leiloeiro e demais condições no site www.zukerman.com.br. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, Capital SP, ou ainda, pelo telefone 
(11)2184-0900 e email: contato@zukerman.com.br Ficas os executados , e demais interessado, INTIMADOS das designações supra,  caso não 
seja(m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de fevereiro de 2018. 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

Av. Angélica, 1996 � 6º andar � Consolação � São Paulo 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0703768-47.2011.8.26.0020 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: Amanda Florencio Gonçalves Epp. Requerido: Carlos Antonio de Souza EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0703768-47.2011.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula de Oliveira Dala
Déa Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS ANTONIO DE SOUZA, Brasileiro, CPF
129.460.678-66, que Amanda Florencio Gonçalves Epp lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da
quantia de R$ 756,27, referente ao não pagamento do cheque. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se
o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários
advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de novembro de 2017. 21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038410- 
70.2013.8.26.0100 (USUC 676) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Francisco Barbosa Soares e Albertina Maria de Freitas Soares ajuiz(ou)(aram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gonçalo Aldana, nº 64, parte do lote 15 - Vila 
Homero - Distrito Jaraguá - São Paulo - SP, com área de 77,74 m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                       [20,21] 
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Engibras Engenharia S.A.
CNPJ/MF nº 26.381.989/0001-14

Demonstrações Financeiras
Balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - Em milhares de reais

Notas explicativas da administração à demonstração contábil em 31 de dezembro de 2017 e 2016
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis

Contador
Claudio Berloffa Junior

CRC/SP nº 1SP216997/O-8

Composição da Diretoria

Diretor Presidente
José Gilberto de Azevedo Branco Valentim

Diretor Corporativo
Edison Martins

Diretor de Operações
Paulo Eugênio Chaves Façanha

Ativo Nota Explicativa 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7 16.350 2
Contas a receber e outros recebíveis 8 83.708 100.000

Total do ativo circulante 100.058 100.002
Não circulante
Imobilizado 9 8.783 9.870
Intangível 10 24.781 24.855

Total do ativo não circulante 33.564 34.725

Total do ativo 133.622 134.727

Passivo e patrimônio líquido Nota Explicativa 2017 2016
Circulante
Fornecedores e outras contas a pagar 11 193 2
Provisões e encargos trabalhistas 13 -
Obrigações fiscais 7 -

Total do passivo circulante 213 2
Patrimônio líquido
Capital subscrito e integralizado 12 134.727 134.727
Prejuízo Acumulado (1.318) (2)

Total do patrimônio líquido 133.409 134.725
Total do passivo e patrimônio líquido 133.622 134.727

Demonstração do resultado em 31 de dezembro de 2017 e 2016
Em milhares de reais

Nota Explicativa 2017 2016
Receita operacional líquida 73 -
Custo dos serviços prestados (469) -
Lucro/Prejuízo bruto (396) -
Despesas operacionais
Administrativas e gerais 13 (1.078) (2)

Resultado antes das receitas
(despesas) financeiras líquidas (1.474) (2)
Receitas financeiras 14 158 -

Resultado financeiro líquido 158 -
Resultado do exercício (1.316) (2)
Demonstração do fluxo de caixa em 31 de dezembro de 2017 e 2016

Em milhares de reais
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Resultado do exercício (1.316) (2)
Depreciação e amortização 1.161 -

(155) (2)
Aumento (Diminuição) em ativos operacionais
Contas a receber e outros recebíveis 16.292 (99.998)
Aumento (Diminuição) em passivos operacionais
Fornecedores e outras contas a pagar 191 -
Provisões e encargos trabalhistas 13 -
Obrigações fiscais 7 -
Caixa líquido das atividades operacionais 16.348 (100.000)

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Imobilizado - (9.870)
Intangível - (24.855)
Caixa líquido das atividades de investimento - (34.725)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Capital Social Integralizado - 134.727
Caixa líquido das atividades de financiamento - 134.727

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 16.348 2
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 2 -
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 16.350 2
Variação das contas caixa/bancos
e equivalentes de caixa 16.348 2

Demonstração da mutação do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - Em milhares de reais
Nota Explicativa Capital Social Prejuízo Acumulado Total

Constituição do capital social em 26 de julho de 2016 1 1 - 1
Integralização para aumento de capital em 30/12/2016 1a 109.871 - 109.871
Integralização para aumento de capital em 30/12/2016 1b 24.855 - 24.855
Resultado do exercício - (2) (2)

Em 31 de dezembro de 2016 134.727 (2) 134.725
Resultado do exercício - (1.316) (1.316)

Em 31 de dezembro de 2017 134.727 (1.318) 133.409

1. Contexto Operacional: A Engibras é uma sociedade anônima, consti-
tuída no dia 26 de julho de 2016, com sede localizada na Rua Gomes de
Carvalho, nº 1510, 19º andar, sala 4, Vila Olímpia, CEP 04547-005, São
Paulo. A Companhia tem por objeto social; (a) execução de obras e servi-
ços de engenharia civil, por conta própria ou de terceiros; (b) exploração
da indústria da construção civil e construção pesada, incluindo, mas não
se limitando, a obra de Barragens, Hidrelétricas, Usinas Nucleares,
Obras Portuárias, Aeroportuárias, Rodovias e Edificações; (c) execução
de estradas vicinais; (d) abastecimento de água, saneamento, drenagem
e irrigação; (e) aluguel de equipamentos, comércio, representação de
materiais para construção; (f) sinalização de vias em geral; (g) pesquisa,
lavra, beneficiamento e comercialização de substâncias minerais, em
todo o território nacional; (h) serviço de dragagem, transporte e navega-
ção lacustre, fluvial e marítima; (i) varrição, coleta, remoção e incineração
de resíduos sólidos; (j) serviços de elaboração de projetos para obras de
construção civil e construção pesada, projeto, construção, execução, im-
plantação e operação de aterros sanitários; (k) execução de obras e ser-
viços de engenharia elétrica, por conta própria ou de terceiros;
(l) manutenção e montagem industrial de plantas diversas, exceto óleo &
gás; (m) prestação de serviços de operação, implantação, manutenção,
assistência técnica e todos e quaisquer outros serviços complementares,
auxiliares, conexos e/ou correlatos relacionados à distribuição de gás na-
tural e de combustíveis em geral; (n) armazenamento de materiais de
construção civil e de materiais de rede de gás de propriedade de tercei-
ros; (o) importação e exportação de materiais para construção, máquinas
e equipamentos aplicáveis a qualquer das atividades relacionadas no
presente objeto, bem como de suas peças e partes; (p) importação e ex-
portação de serviços de engenharia civil em geral, em especial a execu-
ção de projetos e a construção e implantação de todo tipo de obra, por
conta própria ou de terceiros; (q) participação em outras sociedades, co-
merciais, civis e concessionárias de serviços públicos, como sócia, acio-
nistas ou cotista, bem como em consórcios que tenham por objeto quais-
quer das atividades nos itens (a) a (p) acima. a) Em 22 de dezembro de
2016 a sociedade efetuou aumento de capital social com integralização
de Intangível através de laudo de avaliação a valor de mercado. b) Em 30
de dezembro de 2016 a sociedade efetuou aumento de capital social com
integralização de Créditos com Partes Relacionadas e Equipamentos
através de laudo de avaliação a valor contábil datado de 30 de dezembro
de 2016. 2. Base de Preparação: a) Declaração de conformidade (com
relação às normas do CPC): As demonstrações financeiras foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR
GAAP) que seguem os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC). A emissão das demonstrações financei-
ras da Companhia foi autorizada pela Administração em 09 de fevereiro
de 2018. 3. Moeda Funcional e Moeda de Apresentação: Estas infor-
mações anuais são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da
Companhia. Todas as informações financeiras apresentadas em Real fo-
ram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado
de outra forma. 4. Uso de Estimativas e Julgamentos: Na preparação
destas demonstrações financeiras a Administração utilizou julgamentos,
estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis
da Companhia e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. As es-
timativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das
estimativas são reconhecidas prospectivamente. Mensuração do valor
justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia re-
quer a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos financei-
ros e não financeiros. A Companhia estabeleceu uma estrutura de contro-
le relacionada à mensuração dos valores justos. Isso inclui uma equipe
de avaliação que possui a responsabilidade geral de revisar todas as
mensurações significativas de valor justo. A Companhia revisa regular-
mente dados não observáveis significativos e ajustes de avaliação. Se a
informação de terceiros, tais como cotações de corretoras ou serviços de
preços, é utilizada para mensurar os valores justos, então a equipe de
avaliação analisa as evidências obtidas de terceiros para suportar a con-
clusão de que tais avaliações atendem os requisitos do CPC, incluindo o
nível na hierarquia do valor justo em que tais avaliações devem ser classi-
ficadas. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Compa-
nhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valo-
res justos são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia base-
ada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da se-
guinte forma: • Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ati-
vos para ativos e passivos e idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passi-
vo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3:
inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados
observáveis de mercado (inputs não observáveis). A Companhia reco-
nhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final
do período das demonstrações financeiras em que ocorreram as mudan-
ças. 5. Base de Mensuração: As demonstrações financeiras da Compa-
nhia foram preparadas com base no custo histórico. 6. Principais Políti-

cas Contábeis: As políticas contábeis descritas abaixo em detalhes têm
sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados
nestas informações anuais. a) Imposto de renda e contribuição social:
(i) Imposto diferido: O imposto diferido é reconhecido com relação às di-
ferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos
para fins de demonstrações financeiras e os correspondentes valores
usados para fins de tributação. Um ativo de imposto de renda e contribui-
ção social diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais, cré-
ditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizadas na ex-
tensão em que seja provável que lucros futuros sujeitos à tributação es-
tejam disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto
de renda e contribuição social diferidos são revisados a cada data de
balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização não seja
mais provável. O imposto diferido é mensurado com base nas alíquotas
que se espera aplicar às diferenças temporárias quando estas forem re-
vertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas ou substan-
tivamente decretadas até a data do balanço. A mensuração do imposto
diferido reflete as consequências tributárias que seguiriam a maneira
sob a qual a Companhia espera recuperar ou liquidar o valor contábil de
seus ativos e passivos. O imposto diferido ativo e passivo são compen-
sados somente se alguns critérios forem atendidos. b) Imobilizado:
Demonstrado ao custo e combinado com os seguintes aspectos: • Imo-
bilizado: depreciação de bens do imobilizado, calculada pelo método li-
near, às taxas anuais mencionadas na Nota 11, que levam em conside-
ração a vida útil-econômica dos bens. c) Capital social: Ações ordiná-
rias: Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações são
reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, deduzidos de quais-
quer efeitos tributários. d) Novas normas e interpretações ainda não
adotadas: Uma série de novas normas, alterações de normas e inter-
pretações foram efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de
2014 e não foram adotadas na preparação destas demonstrações finan-
ceiras. Aquelas que podem ser relevantes para a Companhia estão
mencionadas abaixo. A Companhia não planeja adotar esta norma de
forma antecipada. IFRS 9 Financial Instruments (Instrumentos Fi-
nanceiros): A IFRS 9, publicada em julho de 2014, substitui as orienta-
ções existentes na IAS 39 Financial Instruments: Recognition and
Measurement (Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensu-
ração). A IFRS 9 inclui orientação revista sobre a classificação e
mensuração de instrumentos financeiros, incluindo um novo modelo de
perda esperada de crédito para o cálculo da redução ao valor recuperá-
vel de ativos financeiros, e novos requisitos sobre a contabilização de
hedge. A norma mantém as orientações existentes sobre o reconheci-

mento e não reconhecimento de instrumentos financeiros da IAS 39. A
IFRS 9 é efetiva para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de
2018, com adoção antecipada permitida.
7. Caixas e Equivalentes de Caixa 2017 2016
Caixa e bancos 12.711 2
Aplicações financeiras 3.639 -

16.350 2
8. Contas a Receber e Outros Recebiveis 2017 2016
Clientes Publico / Misto 37 -
Galvão Participações S.A - Em recuperação judicial (a) 83.671 100.000
Total Ativo Circulante 83.708 100.000
(a) Refere-se a transferência de contas a receber oriundas de partes relaci-
onadas entre Galvão Engenharia S.A em recuperação judicial e Galvão
Participações S.A em recuperação judicial.
9. Imobilizado 2017 2016 %

Depre- Taxas
ciação anuais de

Custo acumu- depre-
lada Líquido Líquido ciação

Eqto de Campo 11.428 5.636 5.792 6.553 20
Moveis e Utensilios 1.740 962 778 872 10
Computadores e Periféricos 736 442 294 375 20
Equipamentos de Instalação 2.353 1.715 638 715 10
Máquinas 172 106 66 75 10
Equipamentos Especiais 3.596 2.381 1.215 1.280 10

20.025 11.242 8.783 9.870

Equipamentos Equipamentos Moveis e Computadores Equipamentos
Custo de campo  especiais  Utensilios  e Periféricos  de Instalação Máquinas Total
Saldo em 1º de janeiro de 2016
Adições 11.428 3.596 1.740 736 2.353 172 20.025
Baixas
Saldo em 31 de dezembro de 2016 11.428 3.596 1.740 736 2.353 172 20.025
Adições
Baixas
Saldo em 31 de dezembro de 2017 11.428 3.596 1.740 736 2.353 172 20.025
Depreciação
Saldo em 1º de janeiro de 2016
Adições (4.875) (2.316) (868) (361) (1.638) (97) (10.155)
Baixas
Saldo em 31 de dezembro de 2016 (4.875) (2.316) (868) (361) (1.638) (97) (10.155)
Adições (761) (65) (94) (81) (77) (9) (1.087)
Baixas
Saldo em 31 de dezembro de 2017 (5.636) (2.381) (962) (442) (1.715) (106) (11.242)
Imobilizado líquido
Em 31 de dezembro de 2016 6.553 1.280 872 375 715 75 9.870
Em 31 de dezembro de 2017 5.792 1.215 778 294 638 66 8.783

10. Intangível: Refere-se a intangível registrado pelo Valor de Mercado

de Acervo Técnico, para fins de transferência de “Know How” conforme

Laudo de Avaliação emitido por empresa especializada em 22 de de-

zembro de 2016.

11. Fornecedores e Subempreiteiros 2017 2016

Fornecedores nacionais 93 -

Direitos subempreiteiros 90 -

Subempreiteiros c/ retenção INSS 10 -

Partes Relacionadas a pagar - 2

193 2

12. Capital Social Participação Capital

% Ações Integralizado

Galvão Participações S/A. 100,00% 134.727 134.727

100,00% 134.727 134.727

13. Despesas Administrativas 2017 2016
Despesas Administrativa
Serviços de terceiros - (2)
Despesas com pessoal (5) -
Depreciação (1.073) -

(1.078) (2)
14. Receitas Financeiras 2017 2016
Receitas Financeiras
Receitas aplicações financeiras 158 -

158 -
15. Instrumentos Financeiros: A entidade não contrata operações en-
volvendo derivativos ou qualquer outro risco ativo com fins de especula-
ção. Em 31 de dezembro 2017 a entidade não possui qualquer operação
com derivativos. 16. Outras Informações: Os registros contábeis, fis-
cais e trabalhistas e suas respectivas declarações, quando exigidas,
estão sujeitos à revisão por parte das autoridades fiscais por períodos e
prazos variáveis em relação às respectivas datas de pagamento ou de
entrega das declarações.

Aos Administradores e Acionistas da Engibras Engenharia S.A.. São
Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da
Engibras Engenharia S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, da mutação do patrimônio líquido e do fluxo de caixa
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da Engibras Engenharia S.A, em 31 de dezem-
bro de 2017, o desempenho de suas operações e os fluxos de caixa
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria foi conduzida
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão des-
critas na seção a seguir, intitulada ‘’Responsabilidades dos auditores
pela auditoria das demonstrações contábeis’’. Somos independentes
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas conforme essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e
apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidade da ad-
ministração pelas demonstrações contábeis: A administração é res-
ponsável pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo com
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de de-
monstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemen-

te se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações
contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o en-
cerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em
conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nos-
sa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não,
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmen-
te ou em conjunta, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razo-
ável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas refe-
ridas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao lon-
go da auditoria. Além disso: • Identificamos a avaliamos os riscos de
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimen-
tos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é mai-

or do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles inter-
nos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Com-
panhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações fei-
tas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza re-
levante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvi-
da significativa em relação à capacidade de continuidade operacional
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respecti-
vas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras po-
dem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade
operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administra-
ção a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos. Presidente Prudente, 09 de
fevereiro de 2018. Approach Auditores Independentes S/S - CRC
2SP023119/O-0, Leandro Antonio Marini Pires - Sócio - Diretor -
Contador - CRC 1SP185232/O-3.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:14/03/2018 - A partir das: 12:30
Local: AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,
SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1C4BD- CONTRATO: 802670075403-0-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL-
AGENCIA: 0267 - SANTA CECILIA

CLEITON DAMACENO JULIAO, BRASILEIRO(A), CPF 28931342896, CI 359300856
SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 105, 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO,
EDIFICIO PARQUE ESPLANADA, PRAÇA DR. MARIO MARGARIDO, Nº 33, 2º
SUBDISTRITO-LIBERDADE, SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE
30,4628M2 E A AREA UTIL DE 28,0396M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO
IDEAL DE 0,163893% NO TERRENO TODO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 19.236,28
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 128.000,00

SAO PAULO, 21/02/2018
ARY ANDRÉ NETO

21 - 24/02 - 14/03/2018

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1016486-63.2016.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Antônio Manssur Filho, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a DOM VITALL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, CNPJ 22.627.560/0001-03, na
pessoa do seu representante legal, que a BRAZILIAN PRIDE – SOLUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA.
lhe ajuizou ação Declaratória de Inexigibilidade de Título Cambial, objetivando a procedência da ação e a
condenação da Ré ao pagamento de R$20.000,00 para indenização por danos morais, tornando definitiva a
tutela de urgência e a inexigibilidade do título protestado no valor de R$ 1.631,81 e sacado contra a autora,
bem como o cancelamento definitivo do protesto e o levantamento da caução, uma vez que o sr. Hed Jaime
(devedor), foi quem contratou e pagou a empresa Ré, a primeira prestação do frete para o transporte de
mercadoria adquirida da parte autora. Encontrando-se a Ré em lugar ignorado e incerto foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos
afirmados na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 30 de novembro de 2017. 21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091583-21.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Glaucia Lacerda
Mansutti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1 – HORÁCIO NEVES BACELADA, RG 7110519, CPF
004.956.628-87; e 2 - MARCIA BERNADETE CAETANO, RG 78334238, CPF 757.748.288-91, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO, objetivando recebimento da quantia de R$ 45.516,72, referente ao Contrato Mutuo nº 2130955894,
firmado em 11/04/2014, já acrescido de 2% de multa contratual de R$ 892,48. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida que
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios, arbitrados em
10%; em caso de pagamento integral, essa verba honorária será reduzida pela metade, e querendo ofereçam
embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, o reconhecimento do crédito, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, e requerimento do parcelamento do
restante em 06 parcelas mensais, atualizadas e com juros de 1% ao mês. A opção de parcelamento importará
na renuncia ao direito de opor embargos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2018. 21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015017-56.2014.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Vincenzo Bruno Formica Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO ALVES FERREIRA, Brasileiro,
Solteiro, Técnico em Radiologia, RG 293480151, CPF 278.828.008-48, JEOVANIA DE JESUS, Brasileira,
Solteira, Auxiliar de Laboratório, RG 34014144X, CPF 218.914.108-73, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de CONDOMINIO PANORAMA RESIDENCIAL II, alegando em síntese:
referente as cotas condominiais, fundo re reserva, kit implantação, controle remoto, consumo de água, consumo
de gás, kit de sistema de segurança e rateio individualização gás/água, vencidos de 08/11/2013 à 08/11/2014,
inclusa multa de 2% e não pagos, do imóvel localizado ao Condomínio autor, unidade 84- torre 3. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2017. 21 e 22/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D4D5 -  CONTRATO: 102354135856-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235 SE

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA ANNY, Nº 870, APARTAMENTO 131, 13º ANDAR OU
15º PAVIMENTO, EDIFICIO SUZANA, RESIDENCIAL SAO JOAO CLIMACO, 18º
SUBDISTRITO IPIRANGA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA
PARA GUARDA E ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO DE PASSEIO, COM AJUDA
DE MANOBRISTA, EM LOCAL INDETERMINADO, NA GARAGEM COLETIVA.

RODNEY SEISSUM SAKIHARA, BRASILEIRO(A), CPF: 01318890870, CI: 9.236.520
SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

20 - 21 - 22/02/2018

Forte Securitizadora S.A. CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 - NIRE nº 52.3.0001799-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 30 de Outubro de 2017

1. Aos 30/10/2017, às 09hs, na sede em Goiânia/GO. 2. Convocação e Presença: Dispensada. 3. Mesa: Presidente: Marco Antônio Raimundo 
Aprile; Secretário: Marcelo Lomonaco Yazaki. 4. Ata: Lavrada em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei 6.404/76. 5. Ordem do 
Dia: Deliberação acerca: (i) alteração do endereço da sede social da Companhia e consequente alteração da redação do Artigo Segundo do 
Estatuto Social; (ii) aprovação da renúncia do membro do Conselho de Administração o Sr. Sacha Vincent Felix Aprile; (iii) aprovação da eleição 
do Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki, RG nº 35235263 SSP/SP, CPF nº 352.864.798-12 para o cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia em substituição ao membro renunciante; (iv) aprovar a remuneração do novo membro do Conselho de Administração; e (v) autorizar 
a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 6. Deliberações: 6.1.1. 
Aprovar, por unanimidade, a alteração do endereço da sede da Companhia para o endereço localizado na Rua Fidêncio Ramos, 213, conjuto 41, 
São Paulo/SP, CEP 04551-010 e, consequentemente, alterar os Artigos 2º e 38 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar com a 
redação a seguir, ocorrendo a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, constante do Anexo III à presente ata: “Artigo 2º. A 
Companhia tem sede e foro na Rua Fidêncio Ramos, 213, conjunto 41, São Paulo/SP, CEP 04551-010. A Companhia pode abrir, encerrar e alterar 
o endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no território nacional ou no exterior, por deliberação da 
Diretoria.” “Artigo 38º. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da 
Comarca de São Paulo/SP.” 6.1.2. Aprovar a renúncia do sr. Sacha Vincent Felix Aprile, ao cargo de Conselheiro sem Designação Específica, 
apresentada à Companhia na da de 18/09/2017. 6.1.3. Ato contínuo, decidem os acionistas aprovar a eleição do novo membro do Conselho de 
Administração da Companhia, o sr. Marcelo Lomonaco Yazaki, RG nº 35235263 SSP/SP, CPF nº 352.864.798-12, para o cargo de Conselheiro 
sem Designação Específica da Companhia, em substituição ao membro renunciante e em complementação a seu mandato. O Conselheiro ora 
eleito toma posse do seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões do 
Conselho de Administração, nesta data. 6.1.4. Aprovar o montante de até R$ 150.000,00 mais encargos legais, como remuneração anual global 
máxima do novo membro do Conselho de Administração, inclusas eventuais bonificações. 6.1.5. Em decorrência das aprovações constantes nos 
itens 6.1.2 ne 6.1.3 acima, os acionistas presentes ratificam a composição do Conselho de Administração, pelo prazo de 02 anos, com o mandato 
previsto para terminar em 30/04/2019, conforme segue: os Srs. (a) Marco Antônio Raimundo, RG nº 14334607 SP/AM, CPF nº 641.519.132-
20, ao cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Marcelo Lomonaco Yazaki, RG nº 35235263 SSP/SP, CPF nº 352.864.798-12, 
ao cargo de Conselheiro sem Designação Específica; e (c) Vitor Silva Camargo, RG nº 4601837 SPTC/GO, CPF nº 012.297.301-17, ao cargo de 
Conselheiro sem Designação Específica, todos com escritório comercial na Rua Fidêncio Ramos, 213, Conjunto 41, São Paulo/SP. 6.1.6. Por fim, 
decidem os acionistas, autorizar que sejam praticados pelos Diretores e/ou procuradores da Companhia, todos os atos necessários e 
relacionados às deliberações desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. A presente é cópia fiel do Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. 
Goiânia, 30/10/2017. Marco Antônio Raimundo - Presidente; Marcelo Lomonaco Yazaki - Secretário. Jucesp/Nire nº 3530051294-4 em 
23/01/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 
1º. A Forte Securitizadora S.A. é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Rua Fidêncio Ramos, 213, conjunto 41, São Paulo/SP, CEP 04551-010. A Companhia pode 
abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no território nacional ou no 
exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as seguintes atividades: (a) Aquisição de créditos imobiliários 
e do agronegócio e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários e do agronegócio; (b) Aquisição e securitização de créditos 
hipotecários, créditos oriundos de operações e financiamentos imobiliários em geral e/ou créditos do agronegócio; (c) Prestação de serviços 
referentes a operações no mercado secundário de hipotecas, de créditos oriundos de operações e financiamento imobiliários em geral e/ou 
créditos do agronegócio; (d) Gestão e administração de carteiras de crédito imobiliário e/ou do agronegócio, próprias ou de terceiros; (e) Emissão 
de certificados de recebíveis imobiliários e/ou do agronegócio, bem como de outros títulos e valores mobiliários lastreados em créditos 
imobiliários e/ou do agronegócio que sejam compatíveis com as suas atividades; (f) Distribuição, recompra, revenda ou resgate de títulos e 
valores mobiliários de sua própria emissão; (g) Prestação de serviços de estruturação de operações de securitização de créditos imobiliários e/
ou do agronegócio, próprios ou de terceiros; (h) Realização de operações de hedge em mercados derivativos, visando a cobertura de riscos na 
sua carteira de créditos hipotecários, imobiliários e de agronegócios; (i) Realização de negócios e prestação de serviços compatíveis com seu 
objeto social, incluindo, mas não se limitando, a intermediação de negócios relacionados com o mercado imobiliário e/ou do agronegócio, e 
prestação de serviços de consultoria; e (j) Consultoria de investimentos para fundos de investimento que tenham como objetivo a aquisição de 
créditos imobiliários e/ou do agronegócio. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social: Artigo 
5º. O capital social da Companhia é de R$ 555.000,00, totalmente subscrito, representado por 555.000 ações, sendo todas ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. §1º. A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, 
mediante deliberação do Conselho de Administração, com a emissão de novas ações que somem, excluídos os aumentos deliberados em AG, 
até o limite de R$5.000.000,00. A deliberação do Conselho de Administração que aprovar tal emissão de ações fixará as condições da emissão, 
estabelecendo se o aumento se dará por subscrição pública ou particular, o preço, a forma e as condições de integralização das ações. §2º. Cada 
ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §3º. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º. A AG 
constitui órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as 
resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 7º. A AG reunir-se-á na sede da Companhia: (i) ordinariamente, nos 
4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrativos do exercício findo, relatório dos 
administradores e parecer do Conselho Fiscal, se o órgão estiver em funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício 
e a distribuição de dividendos; (c) eleger os administradores e fixar sua remuneração global; e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, ambas convocadas pelo Conselho de Administração ou na forma da lei. Artigo 8º. A convocação para a AG se fará pela 
imprensa, observadas as disposições legais e deste Estatuto Social. Artigo 9º. A AG será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração, a quem caberá escolher o Secretário. Na ausência ou impedimento do Presidente, caberá aos acionistas presentes à AG eleger 
um dos presentes para presidir os trabalhos, a quem caberá escolher o Secretário. Artigo 10º. Os acionistas poderão fazer-se representar nas 
AGs por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, diretor da Companhia ou advogado, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei 
nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 11º. Somente poderão tomar parte da AG os acionistas cujas ações estejam registradas 
em seu nome, em livro próprio, até 3 dias antes da data da AG. Capítulo IV - Do Conselho de Administração: Artigo 12º. O Conselho de 
Administração será composto por, no mínimo, 03 e, no máximo, 05 membros, residentes ou não no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela AG. §1º. Todas e quaisquer deliberações tomadas pelo Conselho de Administração da Companhia deverão ser aprovadas pelo Presidente 
do Conselho de Administração. §2°. A remuneração global anual dos administradores da Companhia será fixada pela AG. Artigo 13º. A AG 
deverá definir, entre os membros do Conselho de Administração, o Presidente, podendo substituí-lo a qualquer tempo. §1º. Os membros do 
Conselho de Administração serão eleitos para um mandato de 02 anos, sendo permitida a reeleição. §2º. A AG deverá nomear o Presidente 
Conselho de Administração. Os demais Conselheiros não terão designação específica. §3º. A AG poderá eleger suplentes para os membros do 
Conselho de Administração. §4º.: Os membros do Conselho de Administração serão empossados mediante a assinatura de termo de posse no 
livro de atas do órgão e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Artigo 14º. A quem o Presidente do Conselho de 
Administração indicar, compete substituí-lo em suas ausências e impedimentos e, ainda, em caso de vaga, ocupar o cargo de Presidente do 
Conselho de Administração até a eleição de novo titular. Caso não seja possível a indicação de novo titular, não será instalada RCA da 
Companhia. §Único: No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer outro membro do Conselho de Administração, o Conselheiro 
impedido ou ausente poderá indicar, mediante comunicação por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, dentre os suplentes dos 
membros do Conselho, se houver, aquele que o representará, inclusive com relação às manifestações de voto, nas reuniões do Conselho de 
Administração. Artigo 15º. No caso de vacância de cargo de conselheiro que deixe o Conselho de Administração com número de membros inferior 
ao número mínimo estabelecido no Artigo Doze acima, será convocada AG, dentro de 30 dias, para eleger o(s) substituto(s). Artigo 16º. O 
Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo seu Presidente ou por qualquer um de seus membros. §1º. As convocações 
para as reuniões do Conselho de Administração deverão conter a ordem do dia, informando as matérias que serão discutidas e deliberadas, 
devendo ainda indicar que todos os documentos necessários para amparar as decisões relativas aos assuntos objeto da ordem do dia estão 
disponíveis na sede da Companhia. As matérias que não estiverem especificadas na ordem do dia somente poderão ser levadas à discussão se 
todos os Conselheiros estiverem presentes à reunião e concordarem com a inclusão da matéria na ordem do dia. §2º. As reuniões do Conselho 
de Administração serão realizadas na sede da Companhia. §3º. As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas instaladas com 
a presença da maioria dos seus membros, sendo considerado como presente o conselheiro que, na ocasião, estiver presente na reunião através 
de mecanismos de teleconferências, ou devidamente representado nos termos do §Único do Artigo Quatorze acima ou, ainda, tiver enviado seu 
voto por escrito por carta ou via fax. §4º. Sem prejuízo das formalidades acima mencionadas, será considerada regular a RCA à qual todos os 
Conselheiros comparecerem. Artigo 17º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos seus membros 
presentes nas reuniões. Artigo 18º. As atas das RCA serão lavradas atas em livro próprio. §Único. No caso de vacância do cargo de Presidente 
do Conselho de Administração, ou ausência do Presidente do Conselho de Administração por qualquer motivo, tais funções poderão ser 
desempenhadas por qualquer outro membro do Conselho de Administração. Artigo 19º. As deliberações do Conselho de Administração, deverão 
ser observadas as previsões dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo inválidos eventuais votos manifestados em 
desacordo com o que houver sido ali estabelecido. Artigo 20º. Compete ao Conselho de Administração deliberar sobre: (i) qualquer aprovação 
do Orçamento Anual da Companhia e quaisquer revisões, alterações ou substituições do Orçamento Anual devidamente aprovado; (ii) qualquer 
celebração, rescisão ou alteração de qualquer contrato, operação, obrigação, empréstimo, endividamento, investimento, despesa ou custo, ou 
ainda qualquer prestação, revogação ou alteração de qualquer garantia, pela Companhia ou qualquer Subsidiária, em uma única operação ou 
em uma série de operações relacionadas não prevista no Orçamento Anual e que exceda R$10.000.000,00 em um período de 12 meses, exceto 
em caso de emissão de valores mobiliários da Companhia e/ou de suas Subsidiárias; (iii) qualquer aquisição, alienação, venda, transferência ou 
oneração de qualquer ativo (exceto participações societárias e/ou valores mobiliários emitidos pela Companhia e/ou Subsidiárias), pela 
Companhia ou qualquer Subsidiária, em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas, envolvendo valor igual ou superior a 
R$10.000.000,00, salvo se previstas no Orçamento Anual; (iv) qualquer contratação e substituição dos auditores independentes; (v) qualquer 
mudança nas práticas contábeis da Companhia que não decorram de lei ou norma; (vi) qualquer Operação de Partes Relacionadas; (vii) qualquer 
mudança na política geral de compensação ou planos de benefício dos administradores da Companhia ou qualquer Subsidiária (inclusive sobre 
bônus, distribuição de lucros e programas de incentivo à remuneração) não contemplada no Orçamento Anual, ressalvadas as alterações em 
razão de dissídio ou acordo coletivo; (viii) qualquer deliberação envolvendo a prática de atos gratuitos, a concessão de garantia ou aval a 
obrigações de terceiros que não as Subsidiárias ou em uma oferta pública de valores mobiliários da Companhia, cujo valor seja superior a R$ 
10.000.000,00 por emissão, bem assim a assunção de obrigações em benefício exclusivo de terceiros, exceto contratos de hold harmless para 
os administradores da Companhia; (ix) distribuir a remuneração global dos administradores entre os seus membros e os Diretores; e (x) autorizar 
a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários e/ou Certificados de Recebíveis do Agronegócio: (a) que não contem com a instituição de 
regime fiduciário, e/ou (b) que contem com garantia flutuante outorgada pela Companhia. Artigo 21º. Ao Presidente do Conselho de 
Administração compete: (i) convocar e dirigir as reuniões do Conselho de Administração; (ii) convocar a AG, desde que autorizada pelo Conselho 
de Administração; e (iii) aprovar todas e quaisquer deliberações que forem tomadas pelo Conselho de Administração. Capítulo V - Da Diretoria: 
Artigo 22º. A Diretoria é composta por 3 Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com Investidores e um Diretor sem 
designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração. Artigo 23º. Os Diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração, com prazo de mandato de 2 anos, sendo admitida a reeleição. §1º. Os Diretores serão investidos nos seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. §2º. Os Diretores permanecerão em seus cargos, no 
exercício pleno de seus poderes, até a posse de seus substitutos. Artigo 24º. Nas ausências e impedimentos de qualquer dos Diretores, caberá 
ao Diretor Presidente a indicação de seu substituto, entre os demais Diretores. Artigo 25º. Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, caberá ao 
Conselho de Administração eleger o substituto que exercerá o cargo pelo período remanescente do mandato. Artigo 26º. Compete à Diretoria, 
sem prejuízo das demais atribuições estabelecidas neste Estatuto Social ou definidas pelo Conselho de Administração ou pela AG: (i) representar, 
ativa e passivamente, a Companhia; (ii) praticar todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados 
os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social; (iii) zelar pela observância da legislação aplicável e deste Estatuto Social; (iv) coordenar o 
andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas em 
AGs, nas Reuniões do Conselho de Administração e nas suas próprias reuniões; e (v) administrar, gerir e superintender os negócios sociais. §1º. 
Compete à Diretoria autorizar a emissão e colocação junto ao mercado financeiro e de capitais de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, ou quaisquer outros valores mobiliários, nos casos em que não se dependa de aprovação do Conselho 
de Administração de acordo com o Estatuto Social da Companhia. Nesses casos, fica a Diretoria autorizada a tomar todas as medidas 
necessárias à implementação da emissão, podendo, inclusive, negociar e estabelecer os seus termos e condições. Artigo 27º. Compete ao 
Diretor Presidente: (i) propor ao Conselho de Administração a macroestrutura organizacional da Companhia; (ii) planejar, coordenar, organizar, 
supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações da Companhia; (iii) definir o âmbito de responsabilidade e coordenar a atuação dos 
Diretores na execução do Plano de Negócios da Companhia; (iv) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, sem 
prejuízo do disposto no Artigo Vinte e Nove deste Estatuto; e (v) convocar e presidir as reuniões da Diretoria. Artigo 28º. Compete ao Diretor de 
Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) representar a Companhia perante órgãos de 
controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações aos investidores, à Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) e às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, conforme legislação aplicável; e (ii) 
fazer cumprir as normas editadas pela CVM aplicáveis à Companhia. Artigo 29º. É facultado à Companhia nomear procuradores, devendo o 
respectivo instrumento ser assinado por dois membros da Diretoria. §Único: As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, terão prazo de validade 
limitado a, no máximo, 1 ano. Artigo 30º. Com as exceções constantes neste Estatuto, a Companhia só será obrigada pela assinatura conjunto 
de: (a) 2 Diretores; ou (b) Um Diretor e um Procurador com poderes específicos conferidos na forma deste Estatuto. Artigo 31º. A Diretoria se 
reunirá quando convocada pelo Diretor Presidente. §Único: A Diretoria poderá reunir-se com a presença de, no mínimo, a metade dos seus 
membros em exercício, sendo um deles o Diretor Presidente. Artigo 32º. É vedado à Diretoria: (i) contrair empréstimos em instituições bancárias, 
no País ou no Exterior, salvo mediante autorização expressa do Conselho de Administração; (ii) a prática de atos de qualquer natureza relativa a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como a prestação de garantias a obrigações de terceiros, exceto às empresas controladas 
integrais, ou se autorizado expressamente pelo Conselho de Administração; e (iii) praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Capítulo 
VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 33º. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente que, quando instalado, será 
integrado por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §1º. O Conselho Fiscal será 
instalado pela AG, a pedido dos acionistas nos termos do artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações. §2º. O pedido de funcionamento do 
Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer AG, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. §3º. A  AG que receber pedido 
de funcionamento do Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a remuneração, observado o limite 
estabelecido no artigo 162, §3º, da Lei das Sociedades por Ações. §4º. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da 
primeira AG Ordinária após a sua instalação. §5º. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela AG Ordinária para um mandato de 1 ano, 
permitida a reeleição. Capítulo VII - Do Exercício Social, dos Lucros e Sua Distribuição: Artigo 34º. O exercício social terminará no dia 31 de 
dezembro de cada ano, findo o qual a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras do exercício, inclusive balanço societário, e as 
submeterá à AG Ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro do exercício. §1º. No dia 30 de junho de cada ano será levantado 
um balanço semestral, podendo a Diretoria, nos termos do artigo 204 da Lei das S.A., declarar dividendo à conta do lucro nele apurado. §2º. A 
Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários e pagar juros sobre o capital 
próprio, observadas as disposições legais. Artigo 35º. Dos resultados apurados serão, inicialmente, deduzidos os prejuízos acumulados; o lucro 
remanescente terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% do capital social; a reserva legal 
poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do montante de reservas de capital de que trata o artigo 182, §1º, da 
Lei das S.A., exceder de 30% do capital social; (b) 25% do lucro líquido, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., serão distribuídos 
aos acionistas a título de dividendo obrigatório; (c) o saldo ficará à disposição da AG. Artigo 36º. Salvo deliberação em contrário da AG, o 
dividendo será pago no prazo de 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, sempre dentro do exercício social. Capítulo VIII - Da 
Liquidação: Artigo 37º. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da AG, que estabelecerá a forma da 
liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes 
as respectivas remunerações. Capítulo IX - Das Disposições Gerais: Artigo 38º. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a 
Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo/SP. 

Edital de Intimação O 8° Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a
requerimento do credor fiduciário Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ n° 60.7464.948/0001-12, com base e para
fins do artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local incerto e não sabido, vem intimar,
Elaine Gonçalves Costa Silva, RG n° 26.371.828-1 – SP, CPF n° 188.979.348-54, para pagar, no prazo de 15 (quinze)
dias contados da última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente
aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pelo Credor-
Fiduciário no processo de intimação (protocolo n° 695.350), decorrentes do contrato de financiamento imobiliário,
firmado em 14/06/2006, garantido por alienação fiduciária registrada sob n° 3, na matrícula n° 145.314, livro 2, desta
Serventia, referente ao apartamento n° 113, localizado no 11° andar do Bloco C – Edifício Blue, integrante do
Condomínio Residencial Belvedere Hills, situado na Avenida Deputado Emílio Carlos, n° 521, no 44° Subdistrito –
Limão. Instruções para pagamento e purga da mora: 1.- Local: 8° Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas,
256, República – fone: 3291-8080; 2.- Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em
moeda corrente nacional ou através de cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário Banco Bradesco
S/A, pagável nesta Capital; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de intimação; Alerta:
O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor-fiduciário
Banco Bradesco S/A, nos termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos
vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. K-21,22e23/02

DELLA COLETTA BlOENERGIA S.A.
CNPJ Nº 44.691.236/0001-97 - NIRE Nº 35.300.370.465

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Convocados os acionistas a se reunirem em AGE em 17/03/2017, às 9:30 horas, na sede Social, 
na Estrada Municipal Domenico Dalla Coletta, BR/351, km 1,9, Bariri/SP. Ordem do dia: (a) Eleição 
dos Conselheiros indicados pelos Acionistas (3) e Conselheiros Independentes (2) para comporem 
o Conselho de Administração para o biênio compreendido de 01/04/2018 a 31/03/2020. Bariri/SP, 
16/02/2018. Presidente do Conselho de Administração. Pedro Donizete Della Coletta. (21, 22 e 23/02/2018)

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1008334-51.2017.8.26.0053 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Indenização por Dano Material Requerente: Alcy Antunes de Mattos Requerido: Jefferson Moreira
e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008334-51.2017.8.26.0053 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias
da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEFFERSON MOREIRA, RG 16114151, CPF 070.141.678-
55, que foi ajuizada ação Declaratória de Falsificação e de Cancelamento de Registro Público cumulada com
Indenizatória por Danos Morais pelo procedimento Ordinário, em que se pretende a Declaração de Nulidade
dos Arquivamentos da ONE WAY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, em razão da Falsidade das
Assinaturas nos Contratos Sociais, bem como o Cancelamento do Registro. Irresigna-se a autora em relação
a Ato Empresarial, registrado ou arquivado pela JUCESP. Acusa a Alteração de Falsidade, e por isso
pretende Anulação do Ato e/ou Responsabilização dos requeridos.E Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2018. 21 e 22/02


